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II e- Nomear a referida ncion
para exercer o Cargo em Comi
bolo 3-C, de Assessor,Técnico
ce,Diretoria Geral.	 Thom
Landau, p/ Diretor-Geral.

, SEÇÃO I .*PARTE I

DECRETO N9 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO XIII - N.9 224 CAPITAL FEDERAL
	 SEXTA-FEIRA, 26 DE NOVEMBRO DE

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
p E ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 10 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe confere
o artigo 81, do Regimento desta Autar-
quia, aprovado pelo Decreto n° 68.423,
de 25-3-71, e tendo em vista a Porta-
ria n° 346, de • 17-2-71, publicada no
Diário Oficial da União de 10 de março
de 1971 (Seção I --- Parte II), que es-
tabeleceu as Normas Reguladoras e dis-
'tribuiç'ão Prévia das vagas do concur-
so n° 1-71, para contratação de Enge-
nheiros pelo ,DNER, conforme autori-
zação presidencial exarada na Exposi-
ção de Motivos n° 380, de 1-10-69, do
Ministério do Planejamento e Coorde-
nação;

Considerando que pela Portaria n°
1.593, de 30-8-71, desta Diretoria Ge-
ral, foi o 17° Distrito Rodoviário Fe-
deral, com sede em Vitória, no Estado
do Espirito Santo, autorizado a pre-
encher a única vaga aberta pelo referi-
do concurso para aquêle Distrito, com
a contratação do primeiro colocado, o
Engenheiro Civil, Carlos Magalhães
Fernandes Moça, que desistiu do em-
prego, resolve:

N° 2.112 Autorizar o Mencionado
Distrito a contratar o segundo coloca-
do, Engenhefro Civil, Ezie Gomes de
Souza, para a vaga verificada -com- a
'desistência acima apontada. -; Thomps
1. L. Latulau, Substituto do Diretor-
Geral.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogatíva que lhe concede-
o item 19 do artigo 81, do Regimento
hprovndo• pelO Decreto n° 68.423 de
28-3-1971, combinado com o disposto lia
alínea e.<b» do artigo 6 do Decreto n°
48.127 de 19-4-1960, e de conformidade
tom o disposto no artigo 34, da Lei n4
3.780 de 12-7-1960, combinado com o
que dispõe o artigo 15 do Decreto a°
54.488 de 15 de outubro de 1964, re-

- solve:
N° 2.113• Nomear por Acesso no

Quadro do Pessoal Parte Permanen-
te desta Autarquia, a partir de 31 de
março de 1965.

I - Na Classe A-I4 da Série de
Classes de Almoxarife Código AF-
'01, os seguintes ocupantes da Classe
B-10 da Série de Classes de Arinaze-
hista:

Ely de Moraes Coutinho, matri-
cula 1.165.370, em vaga mantida pelo
Decreto n° 61.058-67;

Rozendo Rodrigues, matricula n°
1.358.996, em vaga originária da, exo-
neração de Roberto Sergio Assunção
Cardoso;

Edgar Carvalho Pereira, matricula
n° 1.108.026, em vaga originária da
-exoneração 'de José Odilon de Araujo, e

- Antonio Mala Costa, matricula n°._
1.008.622, em vaga originária da exoe
neração de' Orlando Barcelos.

N 9 2:114 e- Nomear por Acesso no
Quadro do Pessoal Parte Permanene.
te desta Autarco:lia, a partir de 31 de
março de 1965.

I .- Na Classe A-8 da Série de Clas-
ses de Carpinteiro Código A-601, o
seguinte ocupante da Classe Singular
de Auxiliar de Artífice:
_ José Rafael Filhó, matrícula n°
1.015.826, em vaga decorrente da pro-
moção de Januário Kuoernier.

N9 2.115	 Nomear por Acesso no
Quadro do Pessoal Parte Permanente
desta Autarquia, a partir de 31 de mar-
ço de 1965.

I - Na Classe A-8 da 'Série de Clas-
ses de Pedreiro código A-101, os se-
guintes ocupantes dà Classe Singula-
de' Canteiro:

- José Monteiro de Barros, matr.
1.036.152, em vaga originária do fa-
lecimento ,de Augusto Seabra da Silva;

- Luiz da Silveira Machado, mate.
1.015.845, em vaga originária da apo-
sentadorM de Sebastião Alves de Oh-
veira;

- Zelindo José Cardoso, matricula
1.028.398, ern vaga decorrente da pro-
moção de Antonio Barros, e

.-- Nilo do Nascimento. matricula n°
1.039.590, em vaga deeorrente da pro-
moção de Pedro Bispo da Luz.

N° 2.116 -.- Nomear 'por Acesso no
Quadro do Pessoal Parte Permanen-
te desta Autarquia, a partir de 31 de
março de 1965.

I -- Na Classe A-9 da Série de Cias-
ses de Porteiro código GL-302, os
seguintes ocupantes da Classe B-8 da
Série de Classes de Auxiliar de Por-
taria:

- João Rodrigues da Silva, matri-
cula 1.993.239, em vaga mantida pelo
Decreto n° 52.265-63;

- Aurclino de Oliveira, matricula n°
1.165-.482, em vaga mantida pelo De-
creto n° 52.255-63;

- Dalcy Dias Machado, matrícula,
1.165.477, em vaga mantida pelo De-
ereto n° 52.265-63;

Antonio Seles de Carvalho, mat.
1.993.237, em vaga mantida pelo De-
ereto u° 52.265-63;

Eustachio Lins da Costa, matri-
cula 1.993.239, e mvaga mantida pelo
Decreto n° 52.265-63, e

- Antonio Ferreira Filho, matricula
1.944.364, em vaga mantida pelo De-
creto n° 52:265-63.

N 9 2.117 -- Nomear por Acesso no
Quadro do Pessoal Parte_ Permanen-
te desta Autarquia, a partir de 31 de
março de 1965.

I -- Na Classe A-B da Série cie C/as-
ses de Soldador código A-1-501, o
seguinte ocupante da Classe Singular
de Auxiliar de Artífice:

Bernardo Cardoso da Silva, matr.
1.037.042, em vaga decorrente da clas-
sificação de Wilson "Antonio Marques
como Escriturário.

, PORTARIA 1\14 2,122, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Dretor-Geral do Deparfaniento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe confere
o artigo 81, item (s) XIX do Regimen-
to do DNER aprovado pelo. Decreto n°
68A23, -de 25 de março de 1971, re-
solve:

Exonerar o servidor Vilson Souza
Cherigato, matricula 2.196.354, do car-
go de Desephista nível 12, pertencente
do Quadro do Pessoal Parte Especial
desta Autarquia, lotado no 90 Distrito
Rodoviário Federal, na forma do dispos-
to no item I do artigo 75, da Lei núme-
ro 1.711, de 28.10.52. Thomaz 1.
L, Landau, Substituto do Diretor-Geral

PORTARIA N 9 2.126, DE 17 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de , Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe confere
o artigo 81, item (s) XIX do Regi-
mento do DNER aprovado pelo Decre-
to n° 68.423, de 25, de março de 1971,
resolve:

- Exonerar a Contadora nível 22,
Esther David Rios, matricula 1.163.843
pertencente ao Quadro do Pessoal Par-
te Permanente desta Autarquia do Car-
go eia Comissão, símbolo 4-C, de Asses-
sor Tecnieo, da Diretoria de Adminis-
tração

PORTARIA N0 2.129, DE 17 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, usam4
do das atribuições que lhe confere o are
tigo . 8/, item (s) 'XIX do Regimento do
DNER aprovado pelo Decreto número
68.423, de 25 de março de 1971, re-
solve:

Dispensar o Engenheiro nível 21, Da..
vid Elkind Schwartz, matricula núme-
ro 2.045.152, das funções de Assessor
com a' gratificação mensal no valor de
Cr$ 864,00 (oitocentos e sessenta e qua-
tro cruzeiros). pela Representação de
Gabinete, publicada no Diário Oficial,
de 26 de janeiro de 1970. 	 Thomas

L. Landau, pelo Diretor-Geral.

PORTARIA N° 2.130, DE 17 DE
NOVEMBRO DE 1971'

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, usan-
do das atribuições que lhe confere c;
artigo 81, item (s) XIX do Regimento
do DNER aprovado pelo Decreto núme-
ro 68.423, de 25 de março- de 1971, re-
solve:

Designar o Eng. Nível 21, David El.
kind Schwartz, matricula 2.045.152,
para exercer a função gratificada sím-
bolo 1-E, de Assistente do Chefe da Di-
visão de Coordenação Auxiliar, da Di-
retoria de Administração, com a grati-
ficação mensal no valor de Cr$ 766,00
(setecentos e sessenta e seis cruzeiros)
de acórdo com' o Decreto..44.778 de 3
de. julho de 1969; e a Tabela deeGra-
tificações aprovada pela 'E, M. DA PC.
n° 413-71. publicado no Diário Oficiar
de 19.5.71. -- Gergldo José de Olivei.
ra, Resp. p/Diretoria do Pessoal.

DEPARTAMENTO NACIONAL
- DE ESTRADAS DE FERRO

POIrrAre/AS .»E 12 DE NOVEMBRO
DE 1971

O Diretor-Geral Substituto do De-
partamento Nacional de Estradas de
Ferro resolve:

N9 39C - Designar o Auxiliar de
Èortaria GL-303.8-B do Quadro ,de
Pessoal do D.N.E.F., Américo Gon- •
ra ives Flores para substituir o Admi-
Mstrador do prédio sede do mesmo
Departamento, em suas faltai ou im-
pedimentos eventuais. - Alvaro Go-
mes Barbosa.
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Cr$ 22,50
Cr$ 45,00

Cr$ 50,00

Cr$ 204,00

J, U. bei	 CARNk.IRO
CFmrt. co	 PULILIO4C1565
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ALf."..RTO DE BRITTO PERE RA

-ASSINATURAS

E PARTICULARES	 PUIU, °DIÁRIOS

Cr$ 39,00 Semestre • • • • • . **** •
	  Cr$ 60,00 Ano 	

SEÇÃO 1 - PARTE

putlicoção dos atce da administraeg o descentralizada
'oficins do Departamento de Irogrei Da Nacional

DIÁRIO OFICIAL •

Ex!
Cr$ 65,00 Ano  - •

PORTE AÊREO -
Semestral Cr$ ' 10200 1 .4 nual

NaMERO AVULSO

LIRASILIA

O preço do número avulão figura na tiltinia página de cada
exen- piar,

- O preço do exemplar atrasado serk acrescido (e Cr$ 0,01, se domesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de- anos anterior.
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1) O exi:-2-1zente das reparti,y.,,s
clesii.no.do	 pu5../.cceo.

i4cf.WaQna Ser..:7o de Coi;:i-
ca ,..ões cie cs 17 horos. O aten0-
m.i.to do p' 7.)1,-co pela SeçÃo de Tiie-

• deivao	 de 12 (Is 13 . horas.	 .
• Os .origmais para publicaçc'o,

ontenticvlios.	 decr.r.. o
ser ..???Mogra fa, iO3	 ir	 .J n zte,
espa2o dois, Cin poi;c1 rirC.:irzn
01.mr(/unj ..ihr:er.,, ni!-ctindo
tinteiros, wm end‘s oy
que .decv!terri a .se.-4 compreensao,
em e,pecial que do contiverem ta-
belas, .

.Scrão ctdmil:das ce:as ars tinta
Preta e indelével,- a critério do

O). kcle originais -encaminhados à
publiaaro não serão restituidos às

4)	 reclamações pertinentes
5natarza4 retribuida, ,- nos caros de
érrot 'out.ontissão, -serão encitolInbadas,
por ..çs 1tç à Seção de Redação, até

dia útil .subseqüente
Piíre"''

com a Delegacia da Emprésa Bra-
sileira de. Corrsios e Telégrafos err
Erasilta: Esta poderá se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao •D.I.N Neste caso o
assinante dirigirá ao D.l.N. o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
Valor correspondente, na forma do
item Seguinte.

8) A remessa de v_alõres - para
assinatura; • que será acompanhada
de' esclarecimentos quanto à sua
aplicação. serd feita sarnenta por
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cheqiie ou vale- postal, em teor do
Tesoareiro do Departamento d Im-
prensa Nacional. Quanto ao c
'to dede porte aéreo, em favor titi Ds-
legadia Regional da Emprêsa rrasi-
leira . de Correios e Telégrafo em
Brasília.

7) No caso de pene aéreo para
localidade não servida .por êss, meio
de transporte, a Delegacia R glonal
da LlInprésa Brasileira de corrRios e
Telégrafos em' Brasília se ob iga a
comffictar o encaminhamento aG des-
tinai rio- por outras vias indepe,uleri-
tente te de acréscinto no preç

8) A Dcjegacia Regional da Bm.
présa Braseeira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reaerva-se p
resto 'de reajustar os MS preço, no
caso de elevado de tarifas pmer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes..

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral tit anual 	 se
iniciarão sempre no primeiro di
do Més subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderd ser mensa , se-
mestral ou anual. O prazo das 1 , asa-
Imitiras para o Exterior é ~ente
anua; e não haverá transporte por
via aérea.

10) A renovaçdo denard ser Solici-
tada com antecedência de 30 diis do
vencimento da assinatura e da porte
aéreo: Vencidos, serão susp,snso in-
dependentemente .de atfAro-prévio. I

11) Para receberem os suple nen-
tos edições dos . órgdos oficiais, os
assinantes deverão solicitd-los rU ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinatiira de
servidores dobem ser encaminhados
com comprovante de sua sitSação
funcional.

d(stin• do à

Impresso. n-s

REPARTIÇÕES

5). 477 .-‘asáinaturas serão tomada, Semestre .. 	
no 41.N. O transporte .por via

aérea serei contratado separadamente

Aro 	

Mensal .. Cr$ 17,00 ,1

Exterior

MINISTÉRIO DA,,
AGRICULTURA

NO 388 - Aposentar, de acôrdo com
os artigos 176, item In e 178, item
3115 da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, Wa/domiro Paulino Tei-
xeira, no cargo de Pedreiro 	
A.101.8.A, do Quadro de Pessoal do
mesmo Departamento. - Bordei()
Madureíra, Diretor-Geral.

4.9 . .DISTRITO PERROVI4RI0
PORtA RIA NO 81 DE 16 DE

NOVEMBRO DE 1971
O Chefe Substituto da Seção de

A,..aninistração do 49 Distrito Ferro-
viário do Departamento Nacional de
Estradas de .Ferro resolve:

Designar Alberto Gouven, Casta-
nheira Júnior, Armazenista 	
AP-102.10B, do Qualiro de Pessoal do
mesmo Departartiento, para substituir
o Secretário da mencionada Seção,
durante as suas faltas ou impedimep-r
tos eventuais. - Luiz Portela Filho.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
INSPETORIA DE BANCOS

SERVIÇO REÇUONAL DA INSPE-
TORIA DE BANCOS - SA0 PAULO

DESPACHOS DO CHEFE
Deferindo, na forma dóà pareceres„

o requerido nos processos números: •
Aumento de capital social e reforma

de estatutos
Em 29 de outubro de 1971

SP-228-71 - Banco de São Cacto.-
Úo do S111 S.A. - De Cr$ 	
8.084.236,00 para Cr$ 12.000.000.00 -
Assembléias gerais extraordinárias de
29-7-71 e 25-10-71,

Em 9 de novembro de 1971
SP-232-71 - Banco Ndvo Mundo

Sociedade Anônima - De Cr$ 	
18 . 028 . 059,00 para Cr$ 20 . 528. 059,00
- Assembléias gerais extraordivarias
de 13-7-71 e 5-11-71,	 •

Divisão de Administração

PORTARIAS DE 17 DE, NOVEMBRG
	DE 1971	 -

O Chefe na. Seção de Comunica.
çoes da ni deão de Administração db.
!.\..partamento Nacional de Estradas
sit) remo, resolve: 	 .

N9 1 - Dispensar o Escriturário
AF2202-10-B, Dalva de Lima Souto,
do Quadro de Pessoal desta Autar-
quia, de substituto do Secretário de
Seção de Comunicações.

No 2 Considerar designado, a
parbir de 17 de novembro de 1971, o
Escriturário AF'-2o2-8-A, Tereáinha de
Jesus Cunha Nunes, do Quadro de.
Pessoal doista Autarquia. Substituto
00 Secretário simbelo 11-F, da Se-
çac de Comunicações, em suas faltas
ou impedimentos eventuais.	 Pe-
dro Rodrigues Vieira.

Em 12 de novembro de 1971

SP-236-71' - Banco .Ita,roaratt So-'
ciedacle Anônima - De	 Cr$ '-	
15.500.000,00 para Cr$ 20.000.000,05

Assembléia geral extraordinária de
10 de novembro de 1971.

Delegacia Regional em Belo

	

Horizonte'	 .

SERVICO REGIONAL DA
INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHO DO CHEFE
De 22 de outubro de 1971, deferin-

do, na forma, dos pareceres, o rei:pie,.
rido no prdazso número BH-B-71-68
-- Banco ÁSztu-Pecuário do Estado de
Goiás S.A. - Oolánia - Goiás.

Reforma do Estatuto - A.G.O. de
31-h-71, re-ratificada pela A.G.B. de
2 de setembmro	 1971.,

SUPERli TENDÊNCIA
- DO DESEI VOLVIMENTO

DA . PESCA •

PORTARIAS á 17 DE NOVEMBRO
E E 1971

O Superintede its da Superintedên-
cia çlo Desevolvi: sento da Pesca -
SIIDEPE - tent o em vista o disposto
no item XIII, d ) art. 39, da lei De-
legada n9 10, d e 11. de outubro de
1962, combinado com os artigos 39 e
24, do Decreto 1 .9 ' 68 . 440, de 29 • de
março de 1971, ssolve

É9 '719 - Coi siderar aposentada,
compulsóriament 1, a partir de 26 de
março de 1970, n L forma do artigo 176,
item I', combina to com o artigo 181.
da Lei n9 1.711, de 28 de outubrú
1952, Alcida Pacl.eco MOreira, no car-i

SUPER 'TENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUShP N° 136, DE '10 DE
NOVEVIE RO DE 1971

O Superinten ante da SUperinten.,
ciência de Segurt s Privados -' STJS.20
usando da c-:npHé!ncia delegr,La pela
Portaria ir 132, c 21 de junho de 1971
do Ministro de ; Estado da Indústria
e do Comércio, t ando em vista o dis-
posto na. Resolu 'o no 7, de 16 de fe-
vereiro de 1967,; do Conselho Nacio-
nal de Seguro:: F ivados, -e o que cons-
ta do processo 3USEP - 10.72I-11,
resolve:

Art. . 1c AproW r o aumento do ca-
pital social 'da Farroupilha Compa-

.

go de servente pave/ "5", In trIC11111
no IPASE 2.153.282,

N9 720 - Aposentai' o servidor José.
de Oliveira, matricula n9 1.969, 459, no
cargo de Balconista "7", desta 	
SUlpEPE de acôrdo 'corri os ar s. 178,
itera III e '178, item III, da	 sul-
meio 1.711 de 28 de outubro de 1952,
- João Cláudio Dantas CampO s.

PORTARIA N° 725, DE 24 DE
- NOVEMBRO DE 1971

O Superintendente da stip rinten.;
dênpia do Desenvolvimento dr, Pesca
- SUDEPE, no uso de suas tribui-
çôes legais, resolve:

Designar Francisco Peres d Lima, •
para exercer os encargos de Inspe-
to.L de Agências 6-C, atritm
a gratificação -prevista nO pecreto
n° 58.083, de 23 de março ds 1966.;- João Claudio Dantas Caravos.

nhia Nacional de Seguros, de
Cr ; Jj!. ,	 (trezentos e cit oitenta
e 'ti .! mil cruzeiros) para Czg
702000,00 (setecentos e' dois 1 cru.
zeirps), Mediante aproveitamento de
reservas e fundos. disponivelt, con.
forMe deliberação de seus ao onistaa
em Assembléias Gerais Extraardiná-
rias de 7 de outubro• e 30 de ovem-
bro de 1970.

Art. 2" Aprovar a 'incorperr)--)c o, pai%
Farroupilha,C -mp:,nhie. Nacig nal de
Seguros, corri sede na cidade i de Pó-tu Alegn..., Estado do Rio GrsiJe do
Sul do partimônio líquido d San-
thiago Companhia Nacional rU Segu-
ros, com sede na ciclatre do tio de
Janeiro, Estado da Guanabara fican-
do, em conseqüência, elevado o capital

MINIpTRIO DA FAZENDA

INISTÉRIO DA INDSTF‘M	 IEJ	 11AP
É. DO COMÉRC.:10
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Atei da Assembléia Geral Extraordi-
nária da "Farroupilha" - Companhia

Nacional de Seguros, realizada • em
sete de outubro de mil novecentos
e setenta.
&nas sete dias do mês de outubro de

01 novecentos e setenta, reuniram-se
da a Assembléia Geral Extraordinás
ria, em primeira convocação às 15

(quinze) horas, na sede social à Tra-
vessa Prancisco de Leanardo Truda
número 98 - 4° andar nesta cidade,
acionistas cia "Farroupilha" - Com-
panhia Nacional de Seguros, repre-
sentando 302.705 ações, conforme foi
verificado no Livro de Presença, po-
dendo, assim deliberar na forma da
Lei. O Diretor-Presidente Senhor
Antônio Carlos de Almeida Braga,
convidou os acionistas a elegerem o
Presidente da Assembléia, tendo sido
Sido escouhido por aclamação, o pró-
prio Senhor Antônio Carlos de Almei-
da Braga que, para secretário convi-
dou o acionista Ephraim Pinheiro Ca-
bral, respectivamente. Constituída,
assim, a mesa dirigente dos Trabalhos
o Senhor Presidente declarou instala-
em Assembléia Geral Extraordiná-
ria, que fôra convocada por anúncios
publicados no Diário Ofieial dêste
Estado dos dias 28, 29 e 30 de setem-
bro próximo findo e no Jornal "Diá-
rio de Notícias" doí dias 26, 27 e 29
de setembro próximo findo, 'edital êsse
que é do seguinte teor: "Assembléia-
Geral Extraordinária' - Convocação
- São convidados os sdnhores acio-
nistas a se reunirem em Assembléia-
Geral Extraordinária, na sede sodial
à Travessa Francisco de Leonardo
Truda 98 - 4° andar, nesta cidade,
às 15 horas do dia 7 de outubro de
1970, afim de deliberar: 1°) Sôbre a
proposição da Diretoria, -cone parecer
favorável do Conselho Fiscal, relati-
vo ao aumento do capital social, de
Cr$ 351.000,00 (trezentos e cinqüenta
e um mil cruzeiros) para Cr$ 	
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros)
sendo Cr$ 438.400,00 (quatrocentos e
trinta e oito mil e quatrocentos cru-
zeiros), mediante o aproveitamento de
diversos fundos sociais e Cr$ 	
210.600,00 (duzentos e dez mil e seis-
centos cruzeiros), mediante subscrição
em dinheiro de novas ações para aten-
der ao disposto no artigo 1° do Dês
creio número 65.268 de 3 de outubro
de 1969. 21 Reforma de vários arti-
gos dos Estatsftos Sociais em d,ecor-
réncia do referido aumento. 31 As-
suntos de interêsse Geral. Pôrto Ale-
gre 25 de setembro de 1970. - Ane
tônio Carlos 'de Almeida Braga e
Ephraim Pinheiro Cabral. - Direto-
res. O Senhor Presidente determinou
em seguida, o que fiz como secretário,
a leitura da exposição justificativa da
Diretoria sôbre a matéria e do Pare-
cer do Conselho Fiscal, documentos
êsses que são do seguinte teor: "Pro-

-

ma de aumentar o capital da empre-
sa em vista da obrigatoriedade do ca-
pital atingir o mínimo de Cr$
1.000,000,00. Para tanto é intenção
da Diretoria fazê-lo da seguinte for-
ma: a) Cr$ 438.400,00 com a emis-
são de Cr$ 438.400,00 ações do valor
nominal de Cr$ 1,00 cada uma, que
serão atribuídas - aos acionistas na
proporção das ações possuirias, ficando
a Diretoria autorizada fazer os acer-
tos das ações porventura existentes,
mediante o aproveitamento de diversos
fundos sociais; b) Cr$ 210.600,00 pela
subscrição pelos Senhores Acionistas,
na proporção de 60% das ações pos-
suídas, de 210.600 ações do valor no-
minal de tr$ 1,00 cada uma a ser rea-
lizado em dinheiro, sendo 50% no ato
da subscrição e 50% dentro _de um
ano a contar da data presente As-
sembléia, totalizando o mormente de
Cr$ 649.000,00, para atender ao dis-
posto no artigo 1° do Decreto número
65.268, de 3 de outubro de 1969. As
contas que suprirão o aumento de Cr$
438.400,00 correspondente às ações a
serem distribuídas aos acionistas à
título de bonificação, serão as seguin-
tes: a) Reserva para integridade do
capital - Cr$ 7.540,27; b) -- Reserva
par aumento de capital -- Cr$
89.945,15; c) Fundo de Correção Mo-
netária - Cr$ 157,07; d) Bonificações
para futuro aumento de capitai --- Cr$
292. 095,13; e) Correção de Obrigações
Reajustáveis - Cr$ 48.835,60; Total
- Cr$ 438.400,00. O aproveitamento
dessas Reservas e Fundos, proporcio-
nará uma bonificação de Cr$ 0,60
(sessenta centavos) por ação. Dest'-
arte, o capital de Cr$ 351.000,00, di-
vidido em 351.000 ações, tôdas ordiná-
rias e nominativas; no valor de Cr$
1,00 Cada uma, passaria a ser de Cr$
1.000.000,00, dividido em 1.000 .000 de
ações, todas "ordinárias e nominativas
do valor nominal de Cr$ 1,00 cada
uma. Se o aumento ora proposto fôr
aprovado, o artigo 3.° dos Estatutos
Sociais passará a ter a seguinte re-
dação, perima:e:acendo inalterados os
seus parágrafos: "Artigo 3° - O Ca-
pital Social é de Cr$ 1.000.000,00 (um
milhão de cruzeiros) dividido em ...
1.000.000. (Um milhão) de ações or-
dinárias do valor nominal de Cr$ 1,00
(um cruzeiro) cada uma" .. Em obedi-
ência ao disposto no Artigo' 108, do
Decreto-lei número 2.627, de 26 de
de setembro de 1940,.,a, Diretoria tem
à honra de submeter esta ekposição
justificativa ao Conselho Fiscal aguar-
dando o seu parecer a respeito. Pôrto
Alegre, 23 de setembro de 1970. Os Di-
retores: António Carlos de Almeida
Braga; Moacyr Pereira da Silva. Pa-
recer do Conselho Fiscal" - Aos vin-
te e quatro dias do, mês de setembro
de mil novecentos e setenta na sede
social à Travessa Francisco de Leo-
nardo Truda„ número 98 - 4° andar,
com o comparecimento de todos os
membros, reuniu-se o Conselho Eis,
cal da Sociedade, a fim de apreciar
na forma do Artigo 108 do .Decreto- Aos trinta dias do mês de ;novembro
lei número 2.627, de 26 de setembro de mil noveeeatos e setenta, às quiri-
de 1940, a proposta e exposição jus- ze horas, na sede social, à Travessa
tificativa da Diretoria para o aumen- Francisco de Leonardo Truda nume-
to do ca, ital social de Cr$ 351.000,00 Éo 98 - a° andar na cidade de Porto
para Cr$ 1 .000 .000,00 sendo: Cr$ ... Alegre, • capa, sl cia. Estado do Rio
438.400,00 mediante a incorporação de Grande do .Sul, reuniram-se em As-
diversas reservas e -fundos sociais; e sembléia-Geral Fad saordinária os Aciti
Cr$ 210.600,00 mediante a subscrição nistas da sPairoupilha - Compannia
em dinheiro, pelos Senhores Acionis- Nacional de Seguros, que represents.
i- q . de 210.600 novas a cões, bem como vam mais de- (leis terços do capital
reforma estatutária. Após minucioso social, isto é 302.705 ações, com di -
estudo dós elementos de contabilidade reito de 701D, c tmo comprovado Pe

-nertinentes à matériã. sob exame, con- lae assinaturas lançadas no Livre de.
cluiu-se que para o aumento de ca- Presença. Ases miu. a Presidência.
pitai, ora proposto pela Diretoria, fo- de acôrdo torn os Estatutos Sociais, o
ram rigorosamente observados os pre- Senhor Antônio Carlos de Almeida
ceitos legais que regem a espécie. Em Braga, que convidou para servir como
face do exposto, resolve o Conselho Secretário o acionista Doutor Ephraim
Fiscal recomendar à Assembléia-Ge- Pinheiro Cabral, declarando abertos
ral Extraordinário a aprovação da os trabalhos e instalada a Assembléia
Proposta da Diretoria. Tanto no qu.e quê fora convocada mediante convi,
se refere ao aumento do capital, quan- tes publicados no Diário Oficial do
to a reforma dos Estatutos, providên- Estado dos dias 20, 21 e 23 do cor-
eias essas que atendem plenamente rente e no Jornal "Diário de Notis
os dispositivos legais e resguardam es cias" dos dias 20, 21 e 22 de novem-
interesses da Sociedade. Pôrto Ale- bro corrente, do seguinte teor: "Fars
gre, 24 de setembro de 1970. - Ma- roupilha" - Companhia Nacional de
riano Badanes Torres, Ricardo Paulo Seguros - O. G. C. número 	

4-183.641 Assembléia-Geral Extra-
ordinária • São convidados os Se-
' nhores Acionistas da "Farroupilha"
- Companhia Nacional de Seguros a
se reunirem em Assembléia-Geral Isx-
taaordinária, na sede social, à Tra -
vossa Francisco de Leonarao .Traaa
núniero 98 3'- 4°-andar, nesta eidana,
no dia 30 mie novembro de 197-0, as
quinze horas, a fim de deliberarem
sobre: a) Proposta da Diretoria com
Parecer favorável do Conselho Fis-
cal para a elevação do Capital Social
com o aproveitamento de reservas l i-
vres; b) idoai, dern, para à 'ror 'o-
ração da "Sunthiago" - Companhia
Nacional de seguros, com a apta... a-
taçáo do projeto dos Estatutos . e ,,as
bases da operação, pela forma orei-
Vista no artigo 152 do Decreto-lei nú-
mero 2.627, de 26 de setembro de illSO
e- Decreto número 67.447, de •V le
outubro de 1970. - Assuntos corres
latos de interesse social. - ,aórto Ala-

"„J. 18 de novembro de 1970. - An-
tônio Carlos de Almeida ...a." -
Ephraim Pinheiro Cabral. - inician-
do os trabalhos disse o Senhor Presa
dente 'que, .caaforma era do co	 i -
mentos dos presentes, a Assembléia.
Geral Extraordinária de 7 de auto
de 1)70 havi^ 'isolo °aderes à. .iire,rn • '/
•paga, no caso de não se efetua- a
realização do aumento de capital, •irn
parte mediante a subscrição em "U-
nheiro de novas ações apresentar no-
va Proposta, não apenas de aumento
do capital, como da união desta 3e-
guradora com a Santhiago
Nacional de Se guros, Proposta- esta,
que seria a seguir objeto de aprecia.-
ção. Entendia, porém, que a presente
Assembléia devia, em primeiro :li gar. •
ratificar, não só • aquêles poderes,
com-o o que havia sido deliberado na-
quela reunião para, após, se pronun-
ciat sôbre a nova Proposta. DiscutJ•
do o assunto e a seguir pôsto em
tação, foi constatada sua, : aprovaçao,
abstendo-se de Votar os legalmente
impedidos. Prossea•uindo., disse o 'ar.
Presidente que, adiante daquela rati-
ficação. iria solicitar do Ser' or "Se-
cretário mie Procedesse à leitura ')s
seguintes documentos - "Pr .no.sta

nos têrmos do que foi deliberada cia
Assembléia Geral Ertraordináres-
7-10-970 e, tendo em" vista e nao
realização da subscrição -.ir di-
nheiro de novas ações ria pra,ze fixa-
do nos Editais de Chamada, 'sun
propor-vos o aumento do capital so-
cial de Cr$ 251 000,00 paru
702.000.00 seguinte f )rma • 1.1 -
Com o aproveitamento de Cr$ 	
89.94545 da Com Reserva para Au-
mento de Capital Cr$ 17.400,00 da C-
Reserva, para Manutenção do Capital
de Giro; Cr$ 106.654,85 da C-Bonifi-
caçõas Recebidas para futuro " i-
manto de capital e Cr$ 57.000,00 da
C-Correção de Obrigações Reajustá-
veis, totalizando Cr$ 351.000,00. -
Em conseqüência, serão "mitidas
351.000 ações ordinárias, bonifica-
das, tôdas nominativas, no valor
nominal de Cr$ 1,00 cada, para
serem /distribuídas aos Senhores
Acionistas na proporção de uma
para cada uma das ações possuí-
das. - 1.2- - O Artigo 6° dos Esta-
tuto:. e seu parágrafo vigerá com a
seguinte redação:, "Artigo 6° - O Ca-
pital da Sociedade é de Cr$ 	
702.000,00 (setecentos e dois mil cru-
zeiros), dividido eia. 702 .000 (setecen-
tas e duas mil) ações do valor nomi-
nal de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada

a. --- Parágrafo único. - As ações
serão. nominativas e ordinárias. - - 2
- Esta Diretoria tem a grata satisfa-
ção de 'transmitir aos Senhores Acio-
nistas "que, dos entendimentos que
manteve com a Diretoria da San-
thiago - Companhia Nacional de
Seguros, com sede na cidade do Rio
de Janeiro ala resultou - que am-
bas as administrações verificaram
ser conveniente a união das-
companhias através da incorpração
da última, pela forma prevista - no
artigo 152, do Decreto-Lei número
2.627 de 26 de setembro de 1940,
observado ainda o dinastia no re-
cente Decreto número 67.477, de 27

social da Farroupilha Companhia Na- posta da Diretoria" - Senhores Acto-
cional de Seguros, de Cr$ 702.000,00 nistas: 1) A Diretoria estudou com

• (setecentos e dois mil cruzeiros) para maior -cuidado a conveniência e a for-
Cr$ 1.100.000,00 (um milhão e cem
mil cruzeiros), conforme deliberação
dos acionistas da sociedade incorpora-
dora em Assembléias Gerais Extraor-
dinárias de 30 de novembro e 15 de
dezembro de 1970, e da sociedade in-
corporada de 3 de dezembro e 17 de
dezembro de 1970.

Art. 30 aprovar o nôvo Estatuto So-
cial da Farroupilha Companhia Na-
cional de Seguros.
- Art. 4° Cancelar a autorização nara
funeionamento da Santhiago Compa-
nhia Nacional de Seguros, concedida
pelo Decreto n° 56.144, de 27 de
abril de 1965, bem como a respectiva
Carta-Patente, como decorrência da
operação ora aprovada, a partir de
data da publicação, no Dicireo 0/ zczal
da União, da certidão de arquiva-
mento rit) órgão de Registro do Co-
mércio, dos atos relativos à incorpo-
ração.

Art. 5° A Farroupilha 07mpanhia
Nacional de Seguros assume todos os
direitos e obrigaçõse da sociedade in-
corporada, na forma do disposto no
art. 152, do Decreto-lei n° 2.627, de
26 de setembro de 1940. Décio Vi-
eira Veiga.

"FARROUPILHA"	 COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

Ata da Assembléia-Geral Extraordi-
nária -da "Farroupilha" - Comjaa-
ssIzia Nacional de Seguros, realizada
em trinta de novembro de- mil no-
recantos e setenta.

Roquette Pinto e Roberval de Vas-
concellos. Terminada a leitura dês-
ses documentos disse o Senhor Pre-
sidente que os mesmos seriam subme-
tidos à discussão pelo que daria a
palavra a quem dela quisesse fazer
uso. Pedindo a palavra o acionista
Roberval de Vasconcellos propôs que,
face a clareza da exposição da Dire-
toria e do Parecer do Conselho Fiscal,
fôsse aprovada Sem discussão a Pro-
posta da Diretoria, ficando a mesma
autorizada a imeditamente praticar
os atos necessáiros à efetivação do
aumento do capital social no montan-
te e pela forma proposta e bem as-
sim a reforma dos Estatutos. Posta-
em votação a proposta daquele acio-
nista o Senhor Presidente verifican-
o a sua aprovação unânime pela As-

sembléia, declarou" aprovada a Pro-
posta. da Diretoria para o aumento de
capital, o que ficava a Diretoria au-
torizada praticar os atos necessários
à efetivação do aumento, fisondo -se,
o prazo de trinta (30) dias a contar
da data do edital de chamada nara, os
senhores acionistas exercerem o di-
reito de preferência, de acôrdo com a
Lei. Passando ao 30 item da Convo-
cação. Assuntos de Interesse Ge-
ral, o Senhor Presidente franqueou, a
palavra a quem dela sa i' -esse fazer
uso. Como ninguém se manifestasse
declarou o Senhor Presidente encer-
rada a Assembléia, suspendendo a
sesSão pelo tempo necessário, à lavra-
tura da- presente Atas Reaberta a s_es-
são foi a Ata lida por mim 1° secre-
tário, aprovada e assinada por todos
os presentes dela t i -a ndo-se cópias
datilgrafaclas para os fins de direito.
Pôrto Alegre, 7 de outubro de 1970.
- Antônio Carlos de Almeida Braga,
Presidente - Ephraim. Pinheiro Ca-
bral - Secretário - Kurt Weisshei-
)ner - Moacyr. Pereira da Silva -
Mariano Badenés Torres - Roberval
de Vasconcellos -- Ricardo Paulo Ro-
guete-Pinto - P/Irnobiliária Ribamar
S. A. - Moacyr Pereira da Silva, Di-
retor -- P/"Rio de-Janeiro" -- Com-
panhia Nacional de Seguros Gerais --s-

Arnaldo' Souza e Silva Sobrinho. Di-
retor	 PrAtlântica" -- Companhia
Nacional de Seguros - Robeival e- ' da Diretoria - 1 - Esta Dirasoria,
Vasconcellos Diretor - PrTransa-
tlântica" - Companhia Nacional de
Seguros - Ricardo Paulo Roquette-
Pinto /""Ultramar" - Companhia
Brasileira de Seguros. - Demásthe-
nes Madureira de Pinho Filho, Dire-
tor. -- P/"Tietô" - Companhia Na-
cional de Sewiros - Hélio Bath Cres-
Diretor. .

Declaro que a presente éCeipia fiel
das anotações feitas no Livro Próprio
as fls. lv°, 2, 2v 0, 3 e 3v0 . - Fe/ippe
L. Pinheito.
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de outubro de 1970, que veio regn)a-minação do mandato do substituído:
rnentar as _incorporações de Sdcieda- Parágrafo único — Se o impedimento
az, seeura,doras. -- 2.1 — Se o Lau-
do dos Senhores Peritos nomeados
peie. nes:no:Oleia confirmar ser de Cr$
39e me0,00 o valor do patrimônio • li-
amido da Santhiago — Companhia
Dlamonal de Seguros, será esse valo
aaregode ao capital da Farroupilha'

Compaishia Nacional de ,aleguros, o
que e em consegildncia, pasatirá a ser
de Cra 1.100.0:Me:J. .--- 2.2 — As ....
39S • Saa acôes corresponedentes e essa
ettee eedro do capital no montante de
Cr 398.000,00, será, entregnes aoa
AMonistas da Santhiaeo	 Compa-

Ne cieres 3	 See'uros, em troca
das ações que da mesma atualmente

em. — 2.3 — Se a Assembléia
aproa ar as bases para a eperae) o pro-
pag..: s., incumbirá também nomear três
peritos 'para procederem à avaliada°
e o • d: esí'r i o liquido da Santhiago
-- Companhia Nacional- de Seguros,

fôr temporário,. os Diretores restan-
tes escolherão, se fôr necessário, o
substituto provisório. Artigo 11 — A
Diretoria, em .c6hjunto, perceberá
uma remuneração mensal limitada,
em seu total, ao equivaleir e -a 50
(cinqüenta) vêzes o maior satário-
mínimo vigente no País, a qual seaá,
distribuída entre seus membros, a cri-
tério dos mesmos, sem prejuízo da
perceni afiem a que se refere a letra
"r do -Artigo 25 (Urdes Eatatutos,
Artigo 12 — Qualquer dds Diretores
poderá representar ativa ou. passiva-
mente a Soceclade em Juizo ou fora
dele . e nas suas relações com as auto-
ridades administrativas e outras, sen-
do que todos •os contratos, atítulos,
cheques, apólices e outros documento,;
necessários ao funcionamento regular
da Sociedade, deverão ser assinadas
por 2 (dois) Diretores OU por 1 (hum)
Diretor e 1 (hum) Procurador • ou
por 2 (dois) Procuradores, constituí-
dos para êsse fim, em nome da So-
ciedade, ressalvado o disposto DO
parágrafo. único adiante. No entan-
to, para	 constituir	 Procuradoras-,

minas. designaren; para figurar como
representante ju: to à Sociedade, fi-
cando suspenso o exercício :desses dl.-
reitos enquanto ao fôr - feita a de-
Signação. Artigo 22 — Os acionistas
poderão fazer-se epresentar fias red-
niões da AssemW na Geral por man-
datários que sei m acionistas e não
pertençam a. órg, os de 'adraMistaação
ou do Conselho ; teca'. Artigo ,23
Para que possais comparecer às As-
se,mbléias Gerais os representantes
legais e os procdradores. constituídas
farão entrega los respectivos do-

cumentes comme :atórios na sede
Sociedade, até a 'espera das reuniões,
Cábitulo VI — Exercício ,Financeiro
e dos Lucros — Artigo 4 — C ano
financeiro da S icieda,de coincidirá
com o ano civil. a Artigo 2ri • — Os
lucros líquidos qui se apurarem anual-
mente, depois da constituídas as Re-
servas Técnicas xigidas pela Legts-
lação de Seguro', serão distribuídos
da seguinte fornir : a) 5% (cinco por
cento) para cor stitriSção do Fundo
de Reserva Legal destinado aa , garan-
tir a integridade, do Capital Social;
b) 5% (cinco poi cento) para cons..
tituição da Funda de .previdência, des-
tinado a suprir iaisquer deficiências
que se verifiquem nas reservas exigi-
das por lei; c) necessário para a
distribuição de d .videndos aos acio-
nistas; dl até lã % (dez por cento)
para con,stituidão de um Fundo des-

servia para Aumento do Capi al So-
cial. Parágrafo único — O pag mento
dos dividendos e as bonifica -es
açoes, serão feitos der.tro de t: (ses-
senta) dias contados da data a pu-
blicação no Diário OPcial, da .ta
Assembléia Geral que os apro r, re-
veatendo a favor - da Scciedad e le-,
vades à conta de Lucros' e Per asios
dividendas presentes na	 a -da
Lei". — "Parecer do Comelho Fiscal
— Os membros do Conselho Piscl
"Farroupilha" — Coranamhia Nacio-
nal dê' Seguros, reunidos na s de so-
cial, nesta cidade, tomaram c abem-
mento da Proposta da Diretor' s , da-
'tada de ontem e recomenda d, apro-
vação da Assembléia Geral, por aten-
der aos interesses da Sociedad Pôr-
to Alegre, 14 de novembro de 1970.
— Fideli Mastraseus. —	 If'2110

Friporito Mendonça Gomes de Mello.
— Djalma da Silva Losquia o," —
Em prosseguimento, o Senhor Presi-
dente colocou a matéria em dis -ussão,
iniciando pelo item ""I" da P :aposta
acima transcrita, e passando ' vota-
ção verificou-se aprovada. Eis vista
do resultada o Senhor Presidei te de-
clarou elevado o capital socia para
Cr$ '702.000,00 (setecentos e cl is mil
cruzeiros), vigorando o artigo	 dos
Estatutos Sociais com a zeda ao ali
reproduzida. Pôsto em disco ão e
votação -o item "2" da relento pro-
posta e o projeto dos Estatut So-
ciais, retromencionados, const tou-se
sua aprovação, sem que vota-s em os

com base nos slancetes e questioná-
rios de 30 de setembro de 1 70 (a° tri-
mestre), documentos êsses já em po-
der da SUSEP. — 3. / Esta, Senho-
res Acionistas, a Proposta que a Di-
retoria submete à deliberação da, As-
semblé , a, juntamente com o projet
dos novas estatutos e parecer do Con-
selnd	 acal. / Pôrto Alegre, 12
noveinbr) de 1970 — Os Diretores.
(aa) —. Antônio Carlos de Almeida
Braga; Moem. Pereira da Silva;
Ephraim Pinheiro Cabral; Ricardo
Francisco Grovermann; Felipe Leo-
poldo Dexheimer. — Projeto dos No-
vas Estatutos da "Farroopilha" —
Companhia Nacional de Seguros —
Capítulo I — Denominação, Sede,
Objeto e Duração — Artigo 1° — A

-,"Farroupilha" — Companhia Nado-
na. de Seguros, constituída de acardo
coas a legislação do País, reger-se-á
pelos presentes estatutos e pela legis-
lação vigente'. Artigo 2° — A Socie-
dade terá sua sede na cidade de Pôr-
to Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul. -- Artigo 3° —,A Sociedade po-
derá estabelecer, no Território da
União, Agências, SuCursais e Filiais
neceasárias ao desenvolvimento dos
seus negócios.. — Artigo 4° — A 50-
cia' dm tem por objeto a exploração
das operações de seguros dos ramos
elemetnares, tal como definidos na

legislação em vigor. — Artigo 5° —
prazo de duração da Sociedade será
por tempo indeterminado. — Capí-
tulo II — Capital — Artigo 6° — O
capital social é de Cr, 1.100.000,00
(um milhão e cem mil cruzeiros), di-
vidido em 1.100.000 (um milhão a - em
mil) ações, do valor nominal de Cr$
1,00 (um cruzeiro) cada uma. — Pa--
rég'-nf único. — As ações serão no-
minativas e ordinárias. — Artigo 7'
— A cessão das ações será processada
a pedido escrito dos interessados su-
bordinando-se as transferências, emis-
são dos títulos, sua esnécie, qualidade
ou nacionalidade dos respectivos ti-
*Nlares, às imposições da legislação
vigente. — Capítulo	 — Diretoria
— Artigo 8' — A admiinstração
Sosiedade compete à Diretoria com-
posta no mínimo de 5 (cinco) e no
marsimo de 10 (dez) membros, sendo
um diretor presidente e os demais de-
signados sèmente como diretores, to-
dos êles acionistas, ou não, brasileiros
eleitos pela Assembléia-Geral por um
Ine zo de 5 (cinco) anos, podendo ser
ree.eitos. — Parágrafo único — Ca-
berá à Assembléia-Geral a flicaçlío do
rir:Ins ere de diretores, observado o lis.-
noto neste artigo. Artigo 9° —
Ceeec garantia desue restsonsalailida -
de, , cada Diretor caucionará 50 ,(cin-
q renta) ações da Sociedade, próprias
ou naoutrem. — Parágrafo 'único --
A investidura no cargo far.se-á de-
pois de - prestada essacaução me-
diante térrno lavrado no "Livro
de Atas" das Reuniões de D3-
ratona. .—Artigo 10° — No caso de
Vaga no cargo de Diretor, oa restan-
tes Diretores nornearãO um substitu-
to que servirá até a primeira Assem-
bléia Geral, a qual caberá deliberar
sôbre o provimento efetivo até a ter-

contrair empréstimos, renunciar,
transigir, dar cauções, avais 'e tran-
ças, alienar, hipotecar e de qual-
quer forma onerar os bens ia So-
ciedade, é obrigatória a assinatura
de 2 (dois) Diretores, sem 	 que
não serão legalmente válidos os
doetirrientos respectivos. Paragra'o
único. — A Sociedade poderá consti-
tui,. mandatários ou procuranores
para exercer os , atos e lar:deres para
funcionamento regular da Sociecia-
de, especificando nos instrurnerd os,
os atos que poderão praticar. Ou-
trossim, a Sociedade também poderá
constituir procuradores com podaras
especiais para representar isolada,
mentea Sociedade, declarando taxa-
tivamente, no instrumento reeaectivo,
o ato que poderá praticar. Capitulo
IV — Conselho Fiscal — Artigo 13
— O Conselho Fiscal é composto de
3 (três) membros efetivos e de Igual
número de suplentes, eleitos anual-
mente pela Assembléia Geral Ordi-
nária,, entre os acionistas ou não, com
observância das prescrições legais,
sendo permitida a reeleição. Artigo
14 — Os membros efetivos do Conse-
lho Fiscal perceberão - a remuneração
que fôr fixada pela Assembléia que os
eleger. Artigo 15 — Os membros efe-
tivos serão substituídos pelas Suplen-
tes pela ordem da respectiva namea-
ção. : Capítulo V — Assembléia (letal
— Artigo 16 — A Assembléia Geral
Ordinária reunir-se-á anualmente, até
o dia 31 de março, sob a presidência
do acionista que fõr por ela indica-
do. Parágrafo único — O Presidente
da Assembléia convidará dois dos
acionistas presentes para secretários
da mesa, distribuindo os trabalhos
entre êles. Artigo 17 .-- As - Assem-
bléias Gerais Extraordinárias se
reunirão tôdas as vêzes que forem le-
gal e regularmente convocadas, cons-
tituindo-se a mesa pela forma Ir es-
crita no artigo anterior. Art. 18 — Os
anúncios de convocação das Assem-
bléias Gerais serão publicados pelo
menos três vezes no jornal oficial da
sede e em outro de grande circula-
ção também da sede, com antecedên-
cia mínima de oito dias para a pri-
meira convocação e de cinco dias pa-
ra as convocações posteriores. -Artigo
19 -- Para tomar parte nas delibera-
ções dá Assembléia Geral, o acionista
deverá estar qualificado como tal até
48 horas antes de realizar-se, a sua
reunião. Artigo 20 — As deliberações
das Assembléias serão sempre toma-
das por maioria absoluta de votos.
Parágrafo único — A cada ação cor-
responde um voto. Artigo 2) —
Verificando-se o caso da existência
de ações que sejam objeto de comu-
nhão, o exereício dos direitos a elas
referentes caberá a quem os condi).

tinado a atende' ao pagamento . de
participações e • 1 ratificações a fun-
cionários: e) a I arcela necessária a
prover o pagann sto do 1mi:cisto de
Renda sôbre os 11121,0S do exercício;
0 20- % (vinte g -n cento) para gra-.
tificação da Din :toria dividido em
partes iguais entr os Diretores qual-
quer que seja o a úmero -dos mesmos
não lhes cabenc ) essa graddic..íçãO
caso não seja dis ribuído aos acionis-
tas o dividendo rí Mimo de 6 % (seis
por _cento) ao ali s, levando-se ainda
em conta, o dispa to no artigo 87 de
Decreto-lei n9 73 de 21-11-1966; g)
Atendida- a distrn uição acima, c sal-
do se- houver, ser , levado a unia re-

legalmente impedidos. A segui-, pe-
diu o Senhor Preside:ate que a As-
sembléia escolne,s5e os perito para
procederem à avaliação do patr "nônio
líquido da Santhiago — Com anhia
Nacional de Seguros, tendo OSS -esco-
lha recaído nos seguintes: Co. adora
Maria de Latirdes Reis e Silv , sol-
teira, registrada no C .R.C. GB,
sob ri° 11.590, Advogado, Dr. Jo ge de
Azevedo, caaa,do, inscrito na O. N .B.-
GB aob número 7.155 e Enge heiro
Doutor Helio Marcial de Farli Pe-
reira, casado, inscrito no C.. .E.A.
sob Iir 5.437-D — 55 Região, todos
brasileiros, residentes e damic liados
no , Estado da - Guanabara. Como
nada mais houvesse a tratar, • Se-
nhor Presidente inforniou aos acio-
nistas que a Diretoria ficava l cum-
bida de providenciar a legalizaç' o das
deliberações dêste Conclave ju to às
entidades oficiais e de -convocar, opor-
tunainente, outra Assembléia fim
de apreciar o Laudo dos Per tos e
resolater sôbre as providências case- -
quentes para a concretização d ope-
ração de que cuida o item " " da
Proposta, cujas bases foram ar-ova-
rias. Suspensos os trabalhos p na a
lavratura desta • ata, que foi 'da e
aprovada ao ensêjo da reaPert a da
reunião, o Senhor Presidente au ra,cle-
ceu o comparecimento dos pre entes
e pediu-lhes que subscrevessem ata,
declarando encerrada a Asse •réia.
— Pôrto Alegre, 30 de' novernb o de
197Q. — (aa.) Antonio Carlos e Al-
meida, Presidente. — Ephrati	 Pi-
nheiro Cabra', Secretário. — urt-•
Weissheimer. — Moaevr Pere	 da
Silva. — Marialio Badense T rrea.
- Roberval de Vasconcellos. 	 Ri-	 -
cardo Paulo Roquette Pinto. -- Pela
Imobiliária S.A. — Moacyr P reira
da — Pela Rio ei Ja-
neiro — Cia. Nacional de S goros
Gerais — Arnaldo Souza Silva obri-
nho, Diretor. — Pela Atiânta a —
Cia. Nacional de Seguros — ber-
vai de Vasconcellos, Diretor. -- Pela
Transatlântica — Cia. Nacion 1 de
Seguras — Ricardo Paulo Rd uette
Pinto, Diretor. — Pela Ultram r —
Cia. Brasileira de Seguros — 13 mos-
thenes Madureira de Pinho Filie., Di-
retor. — Pela Tietê — Cia. Na tonal
de Seguros — Helio Baila Crês2) Di-
retor.	 -

Declaro que a presente é cõpi fiel
das anotações feitas no livro pr prio,
a fls. — (Assinaturas ilegíveis).



82.379,26
_ 165.170,91

69.871,08
453 . 388,21

9.006,38
15.073,78

523.259,29

24.080,16

54.913,91
1.565.284,72 2.939.736,31

Cr$

10,271,79
60.127,89

150.981,62
78.369,81
4.897,74

265.031,87
69.432,35 •
25.537,71
3.077,50

17.766,62

5.304,25
3 . 618,78

16 . 630,52

380.846,05

-25.553,55	 406.399.60

Cr$	 Cr$

304.648,85

Total do Ativo
2.939.736,31
2.541.736,31

398 000,00
Total do Paisivo 	

Patrimônio Liquido 	
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"FARROUPILHA" — COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -

Novembro de 1971 3681',

Ala da Assembléia Geral Extraordinária da "Farroupilha" — Conipanhia
Nacionat de Seguros, realizada em 15 de dezembro de 1970
Aos quinze dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta,

às dezesseis horas, na capital d'..) Estado do Rio Grande do Sul, em obedi-
ência aos editais publicados no Diário Oficial do Estade do Rio Grande do
Sul nos dias 4, 7 e 8 do corrente, e no jornal "Diário de Noticias" dos dias,
4, 5 e 6, também do corrente, do seguinte teor: "Farroupilha — Companhia
-Nacior al de Seguros — C.G,C. n 9 33.183.641 — Assembléia Geral Extra-
ordinária — São convidados os Senhorea ACionistas da "Farroupilha" —
Companhia Nacional de Seguros a se reunirem em Assembléia Geral Extra-
ordinária, na sena social, \ à, Travessa Francisco de Leonardo Truda, 98 —
C andar, nesta cidade, no dia 15 de dezembro de 1970, às 16 horas, a fim
de: a) Tomar conhecimento rio Laudo de Avaliação dos FiSs. Peritos; b)
Decidir em definitivo sôbre a incorporação da Santhiago — Companhia
Nacional de Seguros; c) Aprovação dos novos Estatutos Sociais; d) Assun-
tos correlatos de interêsse social. Pôrto Alegre, 3 de dezembro de 1970. Os
Diretores: Antônio Carlos de Almeida Braga — Ephraim Pinheiro Cabral.",
e conforme assinaturas constantes no Livro de Presença, mostrando o com-
parecimento de acionistas representando mais de 2/3 (dois terços) do capitar
social vótarite, isto ,é, 302.705 ações, teve lugar na sede social, à Travessa
Francisco de Leonardo Truda n9 98 — 49 andar, a Assembléia Geral Extra-
ordinária da Farroupilha -- Companhia Nacional de Seguros. Assumiu a
presidência, indicado por: aclamação, o Sr. Antônio Carlos de Almeida
Braga, que convidou para servir como secretário o acionista 'Dr. EPhraim
Pinheiro Cabral. A abertuia dos trabalhos, o Sr. Presidente esclareceu que
o conclave tinha por finalidads deliberar sôbre a ultimação do processo de
incorporação da Santhiago -- Companhia Nacional de Seguros, segundo as

bases anteriormente aprovadaS pela Assembléia Geral Extraordinária de 3(1
de novembro p. procedei à, eleiçao de membros da Diretoria, elsvar
o capital social, alterar os estautos e conseqüentes providencias. Pro „se-
guindo, o Sr. Presidente convidou os Diretores da Santiago — Companhia
Nacional de Seguros, Srs. Egas Munia Santhiago e Helio Bath Crespo,
presentes à reunião, a ocuparem lugar à mesa diretora dos trabalhos,
mando aue estas haviam entregue à Presidência cia autentica da ata da
Assembséia Gera., Extraordinarla, levada a efeito naquela conapanhia, no
dia 3 de dezembro corrente, a qual aprovava as bases da união pela forma
indicada no arigo 152 do Decreto-lei n 9 2.627, de 1940, e autorizava aos seus
Diretores a executar os atos necessárias à sua efetivação. Em continuaçao,
foi efetuada a leitura laudo elaborado pelos Srs. Peritos, eleitos ra
Assembléia Gerai Extraordinaria de 30 de novembro pretérito, ContasloSa.
Maria de Lourdes Reis e" Silva, Drs. Jorge de Azevedo e Helio Marcial i,ie
Faria Pereira, do seguinte teor'

"Laudo de Avalzaçao do Patrimônio Liquido da
Santhiago — Companhia Nacional de Seguros

Na qualidade de peritos nomeados na Assembléia Geral -Extraordinária
de 30 de novembro de 1970, da Farroupilha — Companhia Nacional de
Seguras, examinamos a contabilidade e o inventário de valôres da Santhiago
— Companhia Nacional de Seguros, em face do balancete de 30 de setembro
de 1970.

Verificamos também as mutações havidas no Ativo e Passivo, após a
data daauêle balancete decorrentes da continuação das operações daquela
Companhia, que não alte raram a estimativa do valor do respectivo patri- -
mônio. Após todos os necessários exames, foi por nós levantado o seguinte
balanço:

San thiago — Companhia Nacional de Seguros
CGC — Min. Faz'. Inscr. 34.051.342

A t i" v o

1. Patrimônio -
1.1. Móveis, maq. e Utensilio.s 	
1.2. Almoxarlfado 	
1.3. Mijes e Títulos 	
1.4. Outros V alôres 	

2. Disponível
2.1. Caixa 	
2 . 2. Bancos 	

• 8. Apólices em Cobrança
3.1. Seguros Participados 	
3.2 Em Ban hos 	 \ 	

4. Devedores Diversos
4.1. Agentes e Corretores 	
4.2. C/Correntes 	

-(1. Fundos Retidos IRB 	
6 Contas de Resultado 	 	

Cr$	 Cra 	Cr$

25,048,01
33.692,18

	

465 . 702,87	 s

	

205,00	 524.648,08

Passivo

Obrigações a Pagar
1.1. Prêmios a Restituir 	
1.g. •IRB — C/Movirnento 	
1.3. Prêmios Cosseguro Cobrança 	
1.4. Sociedades Congêneres 	

Gratificações Diretoria 	

, 2. Reservas e Fundos
g, .1. Reservas Técnicas

—,Riscos n/Expirados 	 —
— Sinistros a Liquidar 	
— Contingência 	
— Garantia Retrocessõea
s— Fundos Esp. IRB 	

2.2, Reservas Patrimoniais
— Reserva p/Integridade Capital 	

serva de Previdência
— Reserva Especial 	

$. pendentes
3.1. Impõsto s/Op. Financeiras

4. Contas de Resultado
4.1. Contas de Receita 	

Ajustamento de Sinistros a Liquidar 	

	Total do Passivo 	

...

9.176,5(

1.819.674,55 2.539.899,54

1.836,77

2.541.736,31

Gancluimos assim, qu- e o Patrinlônió liquido da Santhiago	 Comranhia Nacional de Seguros se eleva a Cr$ CI8 000,00 (trezentos e
ete e oito mil cruzeiros).

Finalmente, esclarecemos que os livros contábeis,- fiscais e societários da Santhiago — Companhia Nacional de Seguros se acham revestidos de

formalidades legais.
O presente trabalho foi elaborado em três • fôlhas datilografadas, tôda.s por nós rubricadas.
Rio de Janeiro, 14 de' dezembro de 1970. — Hélio Marcial de Faria Pereira, — mania de Lourdes Reis e Silva. — Jorge de Azevedo".'

_	 ÇN° 4.927-B — 22-11.-71 — Cr$ 155,00)
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rio parágrafo (mie adiante. No en-
tanto, para consti teir ProcuradareS,
contrair empréstim es, renunciar, tran-
sigir, dar cauções avais e fianças,
alienar, hipotecar de qualquer ter-
ma onerar os bei a da Sociedade é
obrigatória a assii atura de 2 (dois)
Diretores, sem o rue não serão le-
galmente válidos ia documentos res-

. pectivos.
Parágrafe única

dera cóxis Lituir m
curadores para ex•
deres para fundi())
Sociedade, especil
mentos, os atos g:
Outrossim, a. Soci
detá constituir pr
deres especiais pe
ladarnente, - a- Só
taxativamente,
pectivo, o ato que

A Sociedade po-
nclatarios ou peo-
rcer os atos e po-
aniento regular da
cando nos instru-
e poderão praticar.
:dade tambénie po-
curadores com po-

represetnar iso-
dedade, declarando

instrumento res-
poderá praticar,
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Art. 17. As Assembléias Gerai
tracardinárias se reunirão tôdas •
Zes que forem legal e regular
convocadas, constituindo-se a
pela forma prescrita nc artigo
dor.

Art. 18. Os anúncios de con

Concluída essa leitura, informou o
na Presidente que os Peritos presen-
.s à Assembléia se colocavam à dis-
asiç ::13 dos Acionistas para prestar
. esclarecimentos porventura solici-
, dee. Corno ninguém discutisse a
teeria, foi a mesma posta em vota-
o, resultando al;rovada, deixande.is
aer os impedidos. Assim, declarou

. ar. Presidente satisfeitas as exigên-
it:;7is. para a efetivação da pro-

cede incorporação, motivo por que
eeis, Assembléia competia- ultimá-la.
e:citou a palavra o Sr. Jorge 3-
cio da Silva, Diretor da Santhiago

- Companhia Nacional de Segures,
ra declarar em nome da Diretoria,
previamente autorizada pela As-

mbléia Geral Extraordinária de 3
. dezembro de 1970, que aceitava . o
.or encontrado pelos senhores Pe-
,os para o patrimônio liquido da
eineanhia incorporada, no montante

Cr' 398.000,00 (trezentos e noven-
, e meei mil cruzeiros), pelo qual todo

ao Ativo e Passivo integrará o pa-
enenio da Farroupilha — Compa-
•ie laacional de Seguros. Como de-
i-cada, o Sr. presidente informou

aneriam ser emitidas 398.000
, -ezei ,.ras e noventa e oito mil) ações

f iaS, do valor nominal de
e iate (hum cruzeiro), para que
Lia acJo da Santhiago — Companhia
..ciont: de Seguros seja substituída

ora da Farroupilha — Compa-
eia Nacional de Seguros, passando
capii.::1 desta 'anima a • ostentar a

tra ea Cr$ 1.100.000,00 (hum milhão
cem mil eruzei ros). Propôs ainda
te a ear da discussão referente ao
amciaõ do capital social e da in-
)reoração já referida, também deli-
'rase a Assembléia sôbre a redação
seeuir transcrita dos estatutos so-

aia da Farroupilha — Cia. Nacional
seeuros:

. eGalaTO DOS NOVOS ESTATU-
TOS DA "FARROUPILHA" . —
COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS.

CAPh'ULO I

Denominação, Sede, Objeto c

	

Duração	 •
Art. 1°. A "Farroupilha" — Com-

Nanhia Nacional de Seguros, consti-
Aida ae acôrdo com a legislação do
-ais, reger-se-á pelos presentes ese
dutos e pela legislação vigente.
Art. 2°. A Sociedade terá sua sede

--m cidade de Pôrto Alegre, Estado do
crio Grande do Sul.	 -

Art. 3°. A Sociedade poderá à-ta-
,eiecer, no Território da União,
,gências, Sucursais e Filiais necessá-
as ao desenvolvimento dos seus ne-

meios.
Art.. 4°. A Sociedade tem por ob-

, eto a exploração das operações de
;iguros dos ramos elementares, tal
orno definidos na legislação em vi-
,or.

Art. 5°. O prazo de duração da
,'.ociedade será por tempo indeter-
minado.

CAPITULO II

Capital
Art. 6'. O capital social é de

7,r$ 1.100.000,00 (um milhão e cem
nul cruzeiros), dividido em 1,100.000
'hum . milhão e cem mil) ações,, do
,ralor • nominal de Cr$ 1,00 (hum cru-
n,eiro) cada uma:
• Parae,rafo único. As ações serão
nornineilvas e ordinárias.

Art. 7°. A cessão das ações' sere
erocessacla a pedido escrita dos in-
cresse dos subordinando-se • às trans
erenci e s, emissão dos títulos sua es

qa.aidade ou naciona'dade
• e,spectives titulares, às imposições da
.egislação virai i e.	 •

CAPITULO

• Diretoria
Art. 8°. A administraçá,, da Soci-

'ade compe. e é Diretoria. cornoosta
-o mínimo de 5 (cinco) e no ma-
'mo de 10 (dea n membros. sendo um
; retor presidente e os demais cles1P,'-
ados sómente como diretores, todos

êles acionistas ou não,. brasileiras,
eleitos pela Assembléia .Geral por um
prazo de 5 (cinco) anos, podendo eer
reeleitos.

Parágrafo único. Caberá à Assem-
bleia Geral a fixação do número de
diretores, observando - o disposto nes-
te artigo

Art. 9°. Corno garantia de sua res-
ponsabilidade, cada Diretor caucio-
nará 50 (cinqüenta) ações da Socie-
dade, próprias ou de outrem.

Parágrafo único. A investidura
cargo far-se-á depois cle- prestada es-
sa cauçáo mediante +armo lavrado no
"Livro de Atas" das Reuniões de Die
reteria.

Art. 10. Na caso de vaga no ear-
go de Diretor, os restantes Direto-
res nomearão um substituto que ser-
virá até a primeira Assembléia Ge-
ral, a qual caberá deliberar sôbre o
provimento efetivo aSé a terminação
do mandato do substituído.

Parágrafo único. Se o impedimen-
ta fôr temporário, es Diretores reS-
tantos escolherão, se fôr necessário, o
substituto provisório.

Art. 11. A Diretoria, em conjunta),
perceberá uma rertianeração mensal
limitada, em seu total, ao equivalen-
te a 50 (cinquenta) vêzes o maior sa-
lário-minimo vigente no País, a qual
será distribuída entre seus membros,
a critério dos mesmos, sem prejuí-
zo da percentagem a que se refere a
letra "f" do artigo 25 destes Esta-
tutos.

Art. 12. Qualquer dos Diretores po-
derá representar ativa ou passivamen-
te a Sociedade em Jura° ou fora dêle
e nas suas relações com as autorida-
des administrativas e outras, sendo
que todos os contratos,- títulos, che-
ques, apólices e outros documentos
necessários ao funcionamento regu-
lar da Sociedade, deverão ser assi-
nados por 2 (dois)' Diretores ou por
1 (hum) Diretor e 1 (hum) Procura-
dor ou por 2 (dois) Procuracloreá,
constituídos para êsse fim, em nome
da Sociedade, ressaarvado o disposto

CAPIT MO IV

Consel1) Fiscal
Art. 13. O Cora elho Fiscal é om-

posto de 3 (três) membros efetivo o
ele igual número te sapientes, eleito
anualmente pela Assembléia Geral
Ordinária, entre c a acionistas ou nãe,
com observância das prescrições le-
gais, sendo perm: acta a reeleição.

Art. 14. Os n embros efetivos do
Conselho Fiscal aerceberãe, a remu-
neração que fôr l'ixada pela Assem-
bléia que os elege e.
•. Art. 15. .0s re ambros efetivos se-

rão substituídos telos suplentes pela
ordem da respeci Iva nomeação:

CAPI VLO V

Assemb éia Geral
Art: 16. A- At ie:•nbléia Geral 'Or-

dinária reunir-s( -á anualmente: até
o dia 31 de març o, sob a presidência
do acionista que :iôr por ela indi-
cado.

Parágrafo únic O Presidente da
Assembléia convi iará dois dos acio-
nistas presentes para secretários da
mesa, distribuind ) os trabalhos entre
eles:

ax-
vê-

ente
esta

rate-.

oca-
ção das Assembléias Gerais serao pu-
blicados pelo menos três vêz	 nol
jornal oficial da sede e em out o de
grande eirculação também da Isede,
com antecedência mínima de oito
dias para a primeira ' convoca_áo e
de cinco dias para as convoc ções
posteriores.

Art. 19. Para tomar parte na de-
liberações da Assembléia Ge al, o
acdonista deverá estar qualificad o co- •
mo tal, até 48 horas antes de eali- 1
zar-se a sua reunião. -

Art. 20. As deliberações das A sern-
bielas serão sempre tomadas por
maioria absoluta de votos

Parágrafo único. A cada açã4 cor-
respotecte um voto.

Art. 21. Verificando-se o cabo da
existência de ações que sejam obje-
to de comunhão, o exercício dós di-
reitos a elas referentes caberá a quem
os cOndôminos designarem pata fi-
gurar, como representante junto Só-,
eiedade, ficando suspenso o e e:ci-
cio dêsses direitos enquanto no feir
feita a designaçao.

Art. 22. Os acionistas poder o fa-
zer-se representar nas reuniõ s de
Assembléia Geral por manci tarros
que sejam acionistas e não p rten-
çarn a órgãos de administração u daConselho Fiscal.

Art. 23. Para que possam corapae
recer às Assembléias Gerais, õs re-
presentantes legais e os procuradores
constituídos farão entrega do res-
pectivos documentos eomprob tórios
na ,sede da Sociedade, até a v spera
das reuniões.

CAPÍTULO VI

Exercício Financeiro e
Lucros

Art. 24. O ano financeiro a So-
ciedade coincidirá com o ano civil.

Art. 25. Os lucros líquidos que se
apurarem anualmente, depoi de
constituídas as Reservas Té nicas,
exigidas pela Legislação de S guros,
serão distribuídos da seguinteforma:

a) 5% (cinco por cento) para
constituição do Fundo de Reserva
Legal, destinado a garantir a integri-
dade do Capital Social; 	 , -

b) . 5% (cinco por cento) pari coras=
tituição do Fundo de Previdência,
destinado a suprir quaisquer fdefici-
ências que se verifiquem nas reservas
exigidas por lei;

c) o necessário para a cl* ribui-
ção de dividendos aos acionis as;

d) até 10% (dez por cento) para
conatituição de Mn Fundo destinado
a atender ao pagamento deartIci-

rios;
paçôes e gratificações a furicioná-

e) a parcela necessária a p over o
pagamento do Impôsto de Renda sõ-
bre os lucros do Exercício;

1) 20% (vinte por cento) pa a gra-
tificação da Diretoria dividi o em
partes iguais entre os Diretore qual-
quer que seja o número dos esmos,
não lhes cabendo -essa grat reação
caso não seja distribuído aos c'onis-
tas o dividenda mínimo de 6 (seis
por 'cento) ao ano, levando-s ainda
em conta o disposto no artig 87 do
Decreto-lei n° 73, de 21-11-M;

g) atendida a distribuição acima,
o saldo se houver, será levado ja. uma
reserva para Aumente do Capi ai So-
cial;

Parágrafo único. O pagame to dos
dividendos e as bonificações d ações,
serão feitos dentro de 60 (sessenta;
dias contados da data da publicarão
no Diarzo Oficial, da ata da ,Assem-
Nela Geral que os aprovar, r verten-
do a favor da Sociedade e le1 ados à
conta de Lucros e Perdas, -os ividen-
dos prescritos na forma da Lei.

Como ninguém usasse da palavra,
o Senhor Presidente colocou a ma-
téria erh votação, verificando-se sua
aProvação, abstendo-se de vetar -os

PARTIDOS POLÍTICOS
Lei Orgânica

(ALTERAÇÃO)

Lei ro 5.697 -- de -21-8-1971

DIVIII.G—ÀÇÃO N9 1.17f

PREÇO, Cg$, 0.50 .

VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues 1 Iveà,

Agência I: Ministério da Pá( nda

Atencle-se a pedidos pelo Serviço de Re nabtilso Postal

Brastlia

Na sede do 1).1. N.'



Novembro de 1971 3523Sexta-feira 26
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
,41.1•••••nn•n•••

impedidos por lei. Por proposta do
acionista Sr. Mariano 'Badanes Tor-
res, aprovada por unanimidade, o Se-
nhor Presidente declarou incorpora-
da a Sa,nthiago — Compannia Na-
cional de Seguros pela Farroupilha —
Companhia Nacional de Seguros, a
qual será' executada após se obter a
necessária autorização da Superintend
dência de Seguros Privados e a ul-
timação das formalidadpes legais: até
então, na conformidade das disposa
çbes 'ceais pertinentes, cada uma des-
sas emprêsas de seguros continuará
operando sob assuas atuais denomi-
nações sociais e com as respectivas
diretorias. Ceifa a palavra o Senhor
Presidente disse que, como era do co-
nhecimento da Assembléia, estavam
exercendo o cargo de Paesidente e de
Diretor interinamente os acionistas
Antônio Carlos de Almeida Braga o
Moacyr Pereira da Silva, respectiva-
mente. Assim, propunha não só que
fôssem preenchidos • em definitivo
aquêles cargos, como também que se
elegesse desde logo os 5 (cinco) novos
membros para completar o quadro de
,diretores, de acôrdo com os Estatu-
tos Sociais, sendo que êstes últimos
Se investiriam nos respectivos cargos
a partir da aprovação dos novos Es-
tatutos e dos seus nomes pela Supe-
rintendência de Seguros Privados, to-
dos para completar o mandato ora em
curso, ou seja, até A realização da
Assembléia Geral Ordlnária a ter' lu-
gar no ano de 1973, 'o que foi apro-
vado. Suspenaos os trabalhos para a
preparação das cédulas e, em segui-
da procedida a votação, verificou-se
terem sido confirmados para conti-
nuar exercendo respectivamente o
cargo de Presidente e de Diretor os
Senhores Antônio Carlos de Almeida
Braga, brasileiro, natural do Estado
de São Paulo, casado, segurador, re-
sidente e domiciliado na cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba-
ra, á Rua Icatu, n° 93, portador da
Carteira de Identidade n° 540.193, do
1.F.P. e Moacyr Pereira da Silva,
brasileiro, natural do Estado da Giras
nabara, casado, advogado, residente e
domiciliado na cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, á Rua
General Ribeiro da' Costa h' 137,
apartamento n° 802, portador da Car-
teira, de Identidade da O. A.B. — GB
n° 8.168, e que foram eleitos Dire-
tores para tomar posse após a apro-
vação acima mencionada os Senho-
res: Figas Muniz Santhiago, brasilei-
ro, natural do Estado do Rio de Ja-
neiro, desquitado, segurador, residen-
te e domiciliado na cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, à Rua
Paulo Casar de Andrade n° 274 —
apartamento 101, portador da Car-
teira de Identidade n° 277.085, do I.,
Ia P.; Dirceu •Werneck de Capistra-
no, brasileiro, natural do Estado do
Paraná, casado, securitário, residente
e domiciliado à Rua Pamphilo de As-
sunção n° 622, na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, portador da Car-
teira de Identidade SSP — 211.232,
Paraná, Kurt Weissheimer, brasileiro,
natural do Estado do Rio Grande do
Sul, casado, banqueiro,. residente e
domiciliado nesta cidade à Rua dos
Andradas, 1.234, apartamento 2.902,
'portador da Carteira de Identidade
n° 113.413, do Estado do Rio Gran-
de do Sul; Sérgio Carlos Abruzzini
de Lacerda, brasileiro, 'natural do Es-
tado do Rio de Janeiro, casado, ad-
vogado, residente e domiciliado na
cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, à Rua Sara Vilela, 10,
portador 'da Carteira de Identictaele
da 0.A .B. — B n° 14.056; Orlando
Ohesini Ometto, brasileiro, natural do
Estado de São Paulo, casado, indus-
trial, residente e domiciliado na Fa-
zenda Pau d'Alho, Barra Bonita, EN-
tado de São Pffa7tio, portador da Car-
teira de Identidade SSP — 703.639 —
São Paulo. Dando seguimento ao dis-
posto ''no item d) do edital de cora.
'vocação, a Assembléia autorizou à Di-
retoria a dar cumprimento ao que
Vinha de sex deliberado, iholusive a
tomar aa providências 'no tocante a

legalização de todos os atos junto à
Superintendência de Seguros Priva-
dos. Como nada mais houvesse a ser
tratado, foram os trabalhos suspen-
sos para lavratura desta Ata. Rea-
bertos, foi lida e aprovada, tendo o
Senhor Presidente solicitado fõsse as-
sinada pelos presentes, declarando,
enfim, encerrada a Assembléia. Pôr-
to Alegre, 15 da dezembro de 1970. —
(aa): Antônio Carlos de Almeida Bra-
ga — Presidente; Ephraim Pinheiro
Cabral -- Secretário; Kurt Weisshei-
mer; Moacyr Pereira da Silva; Ma-
dano Badanes, Tôrres; Roberval de
Vasconcellos; Ricardo Paulo Roquet-
te-Pinto; p/Imobiliária Ribamar S.A.
— Mocyr Pereira da Silva — Diretor;
p/Rio de Janeiro — Companhia Na-
cional de -Seguros Gerais — Arnaldo
Souza e Silva Sobrinho — Diretor;
p/Transatlântica — Companhia Na-
cional de Seguros — Ricardo Paulo,
Roquette-Pinto — Diretor; p/Ultra-
mar — Companhia Brasileira de Se-
guros Demóstenes Madurelra de
Pinho Filho — Diretor; p/Tietê —
Companhia Nacional de Seguros —
Hélio Bath Craspo — Diretor; p/
Atlântica — Companhia Nacional de
Seguros — Roberval de Vasconcellos
— Diretor.

Declaramos que a presente é cópia
fiel das anotações feitas no livro pró-
prio a fls. — Farroupilha — Cia.
Nacional de Seguros.

Ata cia Assembléia Geral Extrhordiná-
ria da "SANTHIAGO" — Compa-
nhia Nacional de Seguros, rea7izada
em '7 de outubro de 1970.

Aos sete dias do mês de outubro de
mil, novecentos e setenta, reuniram-se
em Asesmbléia Geral Extraordinária,
em primeira convocação, às dezesseis
horas. na sede social à Praça Pio X nú-
mero 79, nesta cidade os acionistas da
"SANTHIAGO" — Companhia Na-
cional de Seguros, representando
349.860 ações, conforme foi- rerificado
no Livro de Presença podendo assim,
deliberar na forma da Lei. O Diretor-
Presidente, Senhor Figas Munis Sana
thiago, convidou os acionistas a elege-
rem o Presidente da Assembléia, tendo
sido escolhido por aclamação, o pró-
prio. Senhor Egas Muniz Santhiago
que, para primeiro e segundo ecreta-
rio, convidou os acionistas Senhores
Ricardo Xavier da Silvèlra, e Mariano
Badanes Torres, respectivamente.
Constituída, assim, a mesa dirigente
dós trabalhas, o Sr. Presidente decla-
rou instalada a Assembléia Geral Ex-
traordinária, que fôra convocada por
anúncios publicados no "Diário Ofi-
cial" dêste Estado dos dias 28, 29 e 30
de setembro p. findo e no "J,,e)ial
Comércio" dos dias 26, 27 e 29 também
setembro p. findo, edital êsse que é do
seguinte teor: — "SANTHIAGO" —
Companhia Nacional de Seguros ....
C. G.0 . n9 82. 639 . 329 — Assembléia
Geral Extraordinária — Convocação
— São convidados os Senhores Acio-
nistas a se reunirem em Assem'oléia
Geral Extraordinária, na sede social, à
Praça Pio X n9 79 às dezesseis horas,
do dia 7 de outubro de 1970, a fim de
deliberarem: 19) Sôbre a proposta da
Diretoria, com parecer favorável do
Conselho Fiscal relativa ao aumento de
capital social de Cr$ 350.000,00 para
Cr$ 1.000.000,00 aumento êsse de Cr$
650.000,00 que será feito mediante
subscrição em dinheiro, de novas ações
para atender .ao disposto no artigo 19
do Decreto n9 65.268 de 3 de outubro
de 1969; 29) Reforma de vários arti-
gos dos Estatutos Sociais em decor-
rência do mesmo aumento; 39) Assun-
tos de interêsse Geral. Rio de janeiro,
25 de- setembro de 1970. Os Diretores
Egas Muniz Santhiago; Mem Rodrigo
Xavier da Silveira. O Senhor Presi-
dente determinou em seguida, o que
fiz como primeiro secretáriona- leitura
da exposição justificativa da Diretoria
sobre a maétria e do Parecer do Con-
selho Fial, documentos êsses que são
do seguinte teor: Exposição da Dire-
toria — Srs. Acionistas: 1) A Direto-
ria estudou com o maior cuidado, a
conveniência e a forma de aumentar

o capital da Sociedade, em vista da,
obrigatoriedade do _capital atingir o
mínimo de Cr$ 1.000.000,00. Para tan-
to, é intenção da Diretoria fazê-lo com
a chamada do capital mediante a subs-
crição em dinheiro pelos Os , senhores
acionistas de 650.000 ações do valor
nominal de Cr$ 1,00 cada uma, na pro-
porção das ações possuídas, ficando
Diretoria autorizada a fazer os acer-
tos das ações porventura existentes
a ser realizada da seguinte forma:
50% dentro de 1 ano a contar da data
da presente Assembléia, para atender
ao disposto no artigo 19 do Deareto
n9 65.268 de '3 de Outubro de 1969.
Destarte, 'o capital atual de Cr$ .....
350.000,00 dividido em 350.009 ações,
tôda,s ordinárias e nominativas do va-
lor nominal de Cr$ 1,00 cada uma, pas-
saria a ser de Cr$ 1.000.000,00 dividi-
do em 1.000.000 de ações, tôdas ordi-
nárias e nominativas do valor nomi-
nal de Cr$ 1,00 cada uma; passaria, a
ser de Cr$ e 1.000.000,00, dividido em
1.000.000 de ações tôdas ordinárias e
nominativas do valor nominal dê Cr$
1,00 cada uma. Se o aumento ora pro-
pasto fôr aprovado o artigo 5 9 dos Es-
tatutos-sociais passará a ter a seguin-
tal redação, permanecendo inalterado
o seu parágrafo único: "Artigo 5 9 —
O capital social é de Cr$ 1.000.000,00
(hum milhão -ele cruzeiros), dividido
em 1.000.000 de ações ordinárias, do
valor de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada
uma;''. Em obediência ao disposto no
artigo 108 do Decreto Lei n9 2.627, de
26 de setembro de 1940, a Diretoria
tem a honra de submeter esta exposi-
ção justificativa ao Conselho Fiscal,
aguardando o seu parecer a respeito.
Rio de Janeiro,.23 de setembro do 1970.
Os Diretores: Figas Muniz Santhiago;
Mem Rodrigo Xavier da Silveira; Jose
Cândido Vasconcellos de Carvalho; e
Jorge Estácio 'da Silva." "Parecer do
Conselho Fiscal — Aos vinte quatro
dias do mês de setembro de mil nove-
centos e setenta, na sede à Praça Pio
X n9 79, com o comparecimento de to-
dos os seus membros, reuniu-se o con-
.selho fiscal da Sociedade a tini de
apreciar na- forma do artigo 108 do
Decreta-lei n9 2.627, de 26 de setembro
de 1940, a proposta e exposição justi-
ficativa da Diretoria para o aumento
de capital social de Cr$ 350.000,00 para
Cr$ 1.000.000,00 mediante a subscri-
ção em dinheiro pelos os senhores
acionistas de 650.000 navas ações, bem
como reforma estatutárias. Após mi-
nucioso estudo dos elementos de con-
tabilidade pertinentes à matéria sob
exame, concluiu-se que para a aumen-
tod eca.pital ora proposta pela Dire-
toria foram rigorosamente observados
os preceitos legais que regem a espé-
cie. Em face do exposto, resolve o
Conselho Fiscal recomendar à Assem-
bléia Geral, Extraordinária a aprova-
ção da Proposta da Diretoria, tanto no
que se refere ao aumento do capital,
quanto à reforma dos Estatutos, pro-
vidênciaa essas que atendem plena-
mente os‘dispositivos legais e resguar-
dam os interesses da Sociedade. Rio
de Janeiro, 24 de setembro de 1970. ça)
José Quixadá Aragão; Mariano Bada-
nes Torres; João José de Souza Men-
des." Terminada a ieitura dêsscis do-
cumentos disse o Senhor Presidente
que os mesmos seriam submetidos à
discussão, pelo que daria a palavra a
quem dela quizesse fazer uso. Pedin-
-do a palavra o acionista Balthazar
Callado propôs que face a clareza da
exposição da Diretoria e 'do Parecer
do Conselho Fiscal, fôsse aprov-ada sem
discussão a Proposta da Diretoria, fi-
cando a mesma autorizada a imedia-
tamente praticar os atos necessários
.à efetivação do aumento do capital
social no montante a pela forma pro-
posta e bem assim a reforma dos Esta-
tutos. Posta em votação á proposta
daquele acionista o Sr. Presidente ve-
rificando a sua aprovação unânime
pela Assembléia, declarou aprovada. a
Proposta da Diretoria para o aumen-
to de capital, e que ficava a Diretoria
autorizada a praticar os atos necessá-
rios à efetivação do' aumento, fixan-
do-se o prazo de rtinta (30) dias a con-
tar da data do edital de chamada para

os senhores acionistas exerceaan o
direito de preferência, de acaecio can
a lei. Passando ao 39 item qa .m-
ção — Assuntos de Interesse (le.,ai —
O Sr. Presidente fraqaeou a	 r a,
quem dela quisesse fazer uso. a"mo
ninguém se manitestaase	 . J
Sr. Presidente encenada a A .
suspendendo a sessão pelo tema
cessário à lavratura da peasent,
Reaberta a sessão foi a Ata lie a or
mim 19 secretário . apiove„...
da por todos os preseptes dela ',ai-
do-se cópias datilogralaaas o pa a US

fins de direito. Rio de Janela), 1ae
outubro de mil novecentos e seteatA
(aa) Egas Muniz Santhiago
dente; Ricardo Xavier da Silven a —
1 9 Secretário; Mariano Badanes ar-
ras — 2.° Secretário.; P/ "Atkaitica"
— Companhia Nacional de besucuz, —
Roberval de Vasconcellos; Pi aa-
tlântica — Companhia Naelanal
sSielgvw.a.-os	 Roberval de Vasconaellos;
Balthazar Calado; Moacyr Pereira de

Declaro que a presente é cópia fiel
das anotações feitas no Livro Próprio,
ás fls.

",SANTHIAGO" — COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária, realizada em 3 de dezembro
de 1970.

Aos três dias do mês de dezembro
de 'mil novecentos e setenta, às dez
horas, em sua sede selai, nesta ca-
pital, à Praça' Pio X húmero 79, re-
uniram-se em Assembléia Geral Ex-
traordinária os Acionistas da SAN-
THIAGO — Companhia Nacional de
Seguros, representando mais de dois
têrços do capital social, isto é, 349.860
ações, com direito de troto, conforme
se comprova pelas ;tssinaturas apostas
no Livro de Presença de Acionistas.
Assumiu a presidência o Senhor Figas
Muniz Santhiago, que convidou para
servir como 19 e 29 Secretários ' os
Acionistas Senhores Balthazar Callado
e Ricardo Xavier da Silveira respec-
tivamente, e declarou aonstituida a
mesa e instalada a Assembléia. Dan-
do início aos trabalhos, o Senhor Pre-
sidente solicitou fôsse procedida a
leitura do . edital de convocação publi-
cado no "Diário Oficial" do Estado
dos dias 19, 20( e 23 de novembro p.
pdo., e no "Jornal da Comércio" dos
dias 19, 20 e 21, também de novem-
bro p. findo, edital êS.52 do seguinte
teôr: — eSANTHIAGO — Companhia
Nacional de Seguros — C.G.C. nú-
mero 34.051.342 — Assembléia Geral
Extraordinária — Convocação — Eia°
convidados os 'Senhores Aciopistas
SANTHIAGO — Companhia Nacio-
nal de Seguros, a se reunirem em As-
sembléia Geral Extraordinária, na se-
de social, à Praça Pio X número 79,
nesta cidade, no dia 3 de dezembro de,
1970, às dez horas, a fim de delibe-
rarem abbre: a) Proposta da Direto-
ria com Parecei' favorável do Conse-
lho Fiscal para a elevação do Capital
Social com o aproveitamento de Re-
servas Livres; b) Idem, idem, para
a incorporação desta SC:ciada-de pela
FARROUPILHA — Companhia Na-
cional de Seguros, com a apresenta-
ção dos projetos dos Estatutos e das
bases da operação, pela 'forma pre-
vista no artigo 152 do Decreto•lei nú-
mero 2.627, de 26 de setembro de
1940, e Decreto número 67.447 de
27 de outubro de 1970; c) — Assan-
tos correlatos de interesse social. —
Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1970 — Os Diretores: Figas Munia
Santhiago — Jorge Estácio da Silva.
-- "Iniciando os trabalhos; disse O
Senhor Presidente que, conforme era
do conhecimento dos presentes, a As-
sembléia Geral Extraordinária de '7
de outubro de 1970, havia dado pode-
res à .diretoria para, no caso de hão
se efetivar a realização do aumento'
de capital, em parte, mediante a subs-
crição em dinheiro de novas ações,
apresentar nova Proçosta, não apenas
de aumento de-capital, como de unair,
desta Seguradora com a "FARROU-
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PILHA" — Cia. Nacional de Seguao3,
Proposta esta, que seria a seguir Ob-
jeto de apreciação. Enteneaa, ptram,
que a presente Assembléia devia em
primeiro lugar, ratificar, não só aque-
les podereis, como o que havia sido
deliberado naquela reunião para, após,
se pronunciar sôbre a nova Proposta.
Discutido o assunto e a seguir pasato
em votação, foi constatada sua apro-
vação, aostendo-se de votar os legal-
arauto impedidos. Prosseauindo, dis-
se o Senhor Presideate °lauta
daquela ratificação, lua solicitar ao
Sanhor Secretário que procedesse a
leitura dos sea,uintas documentos:
'PROPOSTA DA D1REnORIA — Se-
nhores Acionistas: Não se tendo efe-
tivado o aumento de capital, na forma
estabelacala na nossa proposta ante-
rior, de • 23 de setenago de 1970, vi-
anos, de acôrdo com o deliberado pela
Assemblala Geral INtraordinária de
'7 de outubro de 1910, apresentar-vos
a seguinte Proposta: 1 — Elevação
do Capital Social de Cr$ 350.000,00
paaa Cr$ 398.000,00, , mediante o apro-
veitamento de Cr$ 43.000.00 de Fun-
dos e Reservas Livres, sendo: Cr$ ..
2.505,61 da C/Reserva para Aumen-
to de Capital, -Cr$ 8.494,39 dá C /Fun-
do de Correção Monetária; Cr$ ....
17.000,00 C/Correção de Obrigações
larajustáveia e Caaj 20.000,00 da CaBo-
nificações recebidas em Ações, -me-
diante a emissão de 48.000 ações do
valor nominal de Cr$ 1,00 cada uma,
ordinárias, •nominativas, para serem
distribuidas gratuitamente aos Acio-
nadas na proporção das ações pos-
hiidas.	 1.1 — As frações porven-
tui as resultantes dessa distribuiçaa,
se• agrupadas em ações e vendidas
em .1-Salsa levando-se a crédito dos res-
pactivos titulares o produto liquido

'desses vendas. 1.2 — Desta forma,
o arti go 6a e seu paraarafo anico, pas-
saaao a viaorar com a seguinte reda-
ção: "Artigo 69 — O Siaanal• Social
é de Cr$ 398.000,00 dividido em ....
193.000 ações do valor nominal de a
Ora 1,00 (hum cruzeiao) . parágrafo
(talco — As ações serão nominativas
e ordinárias." 2 — A Diretoria des-
ta Companhia, de acôrdo com a re-
comenclaaão aprovada lia Assembsêia
Garai Extraordinária de 7 de ouqubro
de 1970 e, juntamente coro a Dire-
to:ia da -FARROUPILHA -- Cia.
Nacional de Seguros, sevaram a efeito
as estudos visando a união de ambas
as Sociedades, na . forma preconizada
no artigo 152 do Decreto -lei número
2.•627, de 26 de setembro de 1940. 2.1
-- As bases dessa operação serão apre-
ciadas pela Assembléia Geral Extra-
ordinária a ser convocaila para o
próximo dia 3 de dezembro • de 1970,
e, mais adiante, .em nova Assembléia
que deliberará definitivamente, com
fundamento nos Laudos aos Peritos
incumbidos' de avaliar o patrimônio
liquido desta Companhia. Rio de Ja-
neiro, 14 de novembro de 1970. Os
Diratores: (aa) Egas Mupiz Santhia-
go, Mem Rodrigo Xavier da Silveira,
Jorge Estado da Silva, José Can-
dido Vasconeellos de Carvalho." Dan-
do continuidade aos trabalhos o Se-
nl.or Presidente solicitou a leitura dos
Falecer do Conselho Fiscal, nos -liar-
mos seguintes: "PARECER DO CON-
SELHO FISCAL — Os membros co
Conselho Fiscal da "SANTHIAGG"
— Cia.. Nacional de Seauros reunidos
nesta data, na sede Social da Compa-
nhia, tomaram conhecimento da Pro-
posta da Diretoria e são de parecer'
unanime que atendem aos interêsses
sociais o aumento do capital e a união
deata Sociedade com a "PARROula.-
LHA." — CIA. NACIONAL DE SE-
GUROS. Rio de Janela°, 1 4 de no-
vembro de 3970. (ai:0 Jasa .Ouixaaa
Araaão, Mariano Badanes Tônica e
João José ee Souza alendea." -

' em discussão e votação a pri-
inei-a parte da Proaosta da Diretoria,
verificou-se ter sido a inesma apro-
vada, motivo pelo qua lo Senhor Pre-
sidente • declarou desde logo elevado o
capital social para Cra 398.000,00 (tre-
gentos e noventa e oito mil cruzeirc s),
tudo na forma da mencionada propas •

ta. — No tocante à 1:iltima parte da
Proposta da Diretoria, o Senhor Pre-
sidente informou ainda aos senhores
acionistas que a FARROTJPILIIA Cia.
Nacional de Seguros, em Assembleia
Geral Extraordinária datada de 30
de novembro de 1970, já havia deli-
berado sõbre as bases da união das
duas sociedades segacadoras, confor-
me se verifica na Ata que mandou
lar • e que vai a seguir reproduzida:
Farroupilha — Cia. Nacional de Se-
guros — Assembléta, Geral Extraotdi-
naria cie 30 cie novembro de mil no-
vecentos e setenta. — Aos trinca dias
do mas de novembro de anil novecen-
tos e setenta, as quinze hcias, na se-
de social, à Travessa Francisco de
Leonardo Truda n9 98 — 49 andar, na
cidade de Porto Alegre, capital do
Estado do Rio Giande dó Sul, reu-

_niram-se em Assembléia Geral Ex-
traordinária os Acionistas da Farrou-
pilha, — Companhia Nacional de Se-
guros, que representavami mais de
dois têrços do capital social, isto é,
302.705 ações. com direito de voto,
como comprovado pelas assinaturas
lançadas no Livro de Presença. --
Assumiu a Presidência, de acôrdo
aam os Estatutos Sociais, o Senhor
Antônio Carlos de Almeida . Braga,
que convidou para servir como Se-
cretário o acionista Dr. Ephraim Pi-
nheiro Cabral, declarando abertos os
trabalhos e instalada a Assembléia
que Rira convocada mediante convi-
tes- publicados no Diário Oficial do.
Estado dos dias 20, 21 e 23 do coa-
rente e no Josnal "Diário de Noti-
cias" dos dias 20, 21 e 22- de novem-
bro corrente, do s,autiata t "Far-
roupilha" — Companhia Nacional de
Seguros — C.G.C. n9 33.183.641 —
Assembléia Geral Extraordinária —
São convidados os Senhores Acionis-
tas da "Farroupilna" — Companhia
Nacional de Seguros. a se reunirem em
Assambléi a Geral Ext.aorclinária, na
sede social, à Travessa Francisco de
Leonardo Truda n9 98 — 4 9 - andar,
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351.0a0,00 paia Cra 4020000U, ria
seguinte forma: 1.1 — Com apro-
veitamento de (sra 89.931., da

/Reserva para Aumento d Capi-
tal; Cr.a' 17.400,00 da C/Reser a para
Manutenção ao Capital de Giro,
Cr$ 186.634,85 da C/ Bonificaç es Re-
cebidas para futuro aumento e capi-
tal e Cr$ 57.000,00 -- da C/ orreção
de Obrigações aleajastaveis, totali-•
zando Cra 351.000,00. — E ceasse-
qaiência, serão amiúdas 351.0 O ações
ordinaaias, bonificadas, tôda norni-
naaivas, no valor norniaai da Cr$ ...
1,00 cada, para serem distribu daa aos .

I
Senhores Acionistas na propr çao de
uma para cada uma. das aç e.s pas-•
atidas. — 1.2 — O Artigo 6 9 dos Es-
tattnos e seu parágrafo viger com a
seguinte redação: — "Artigo 6 0 — O
Capite da Sociedade é de r$ ....
702.000,00 (setecentos e dois nA cru-
zei)os), dividido em, 702.00 atecera-
tas e duas mil) ações do vakir nomi-
nal de Cr$ 1,00 (um cruzei ) cada
urna. — Parágrafo Unico -- As
ações serão nominativas e or barras.
— 2 — Esta Diretoria tem a grata
satisfação de transmitir aos Senho-
res Acionistas que, dos ente adimen-
tas que manteve com a Diretoria da
Saarthiago — Cia. -Nacional 4e Segu-
ros, com sede na cidade dol Rio de
aneho, Estado da Guanabar , resul-

te qua ambas as administraaties ve-
rificaram ser conven:ante a união das
duas .companhias através da (Ancor-
poraçã.o da última, pela forme, previs-
ta no artigo 152, do Decreta-lei na-
metro 2.627 de 26 de setembro de 1940,
obtervado ainda o disposto nó recen-
te Decreto n9 67.447 de 27 e outu-
bro de 1970, que veio ragu mentaai
as incorporações de Socied des. Se-
guradoras. — 2.1 — Se o L udo dos
Senhores Peritos nomeados tela AS..
sembléia confirmar ser de r$• —.-
398.000,00 o valor do patri ônlo li-
quido da Santhiago — Cia. Nacional
de Seguros, será asse vaiar agregado
ao capital da Farroupilha,t•-• Cia.
Nacional de Seguros, o qual, em coa- •
se üência, passará a ser de
1. 00.000,00 — 2.2 — As 1 398.000
ações correspondentes a essa elevação
de capital no montante de

res à diretoria cara, no caso de não
se efetuar a si alização do aumento
de capital, em r arte mediante a suas-
crição em direi eiro de novas ações,
apresentar nova. Proposta, não ape-
nas de aumenta do capital, como da
união desta Se uradora com o San-
thiaga — Cia. Nacional de Seguros,
Proposta esta que seria a seguir
objeto de apr( ciação. — Entendia,
porém, que a p esente Assembléia de-
via, em primei).) lugar, ratificar, não
s6 aqueles pod res, corno o que ha-
via sido delibe lado anaquela reunião
>ara, após, se s ronunciar sôbre a no-
va Proposta. - Discutido o assunto
e a seguir póstc em votação, foi cons-
tatada sua a.pr vação, abstendo-se de
votar os legal nente impedidos. —
Prosseguindo, sse o Sr. Presidente
que, diante da pela ratificação, iria
solicitar do S nhor Secretário que
procedasse à lei uva dos seguintes do-
cumentos: "Pr< oosta da Diretoria —
1 — Esta Diz •tona, nos têrmos' do
que foi delibere ao na Assembléia Ge-
ral Extmordint ria de 7 de outubro
de 1971) e, tendi em vista a não rea-

nesta cidade, no dia 30 de novembro iiiaçãos e ri ç
de 1979 és quir :e horas, a -fim de de- novas ações no prazo fixado
liberarem aôbre; a) Proposta da Di- tais de Chamada, vem prop
reitoria com 1 carecer favorável do aumento do capital social de
Conselho asiscal para a elevação cio
Capital Social c arn o aproveitamen-
to de reservas 1 ares; b) idem, idem,
para a incorpo: Jaão da "Santlaaao"
— Companhia Zacional de Seguros,
com a apresen' sção do projeto dos
Estatutos e dai bases da operação,
pala forma pias: ata no artigo 152 do
Decreto-lei n9 2 621, de 26 de setem-
bro de 1940 e iecreto n9 67.447, de
27 de outubro ,e 1970. c) Assuntos
oort Matas de 1 iterésse aocial. —
,Pôrto Alegre, .8 de novembro de
1970. -- Antóir i Carlos de Almeida
Braga — Ephr4 i711, P,3zheiro Cabral".
iniciando os t: abalhos disse o Se-
nhor President' que, conforme era
do conheciment dos presentes, a As-
sembléia Geral Extraordinária de 7
de outubro de ;170 havia dado podé-

da ubs ao em ti

• • • •
308.000,00, serão entregues a s . Acto-
ni4tas da Santhiago — Cia. IS'acionai
de Seguros, em taoca das a óes que
da, mesma atualmente poss em. —
2.3 — Se a Asaembléia ap ovar as
bases para a operação pro sta, in-
cumbirá também nomear três peri-
toa para procederem à aval ação do
património liquido da Sant iago —
Cia. Nacional de Seguros, cnn base
noa balancetes e questionári4s de 30
de setembro de 1970 (39, trimestre),
documentos êsses já em poder da.
a-0'5PP. — 3. — Esta, Senho es Avio- -
Matas, a Proposta que a 'ratona
submete a deliberação da As$embleia,
juntamente com o projeto d s novos
estatutos e parecer cio Consc1Xio Fis-
cal. — Pôrto Alegre, 13 de zovembro
do 1970. — Os Diretores: (a ) Antô-
nio Carlos de Almeida Braga 1 LVIoacyr
Pereira da Silva, Ephraim Pinheiro
Cabral: Ricardo Francisco Cirover-
mann; Felipe Leopoldo De. heimer",

-Projeto dos novos Estatutos lia "Far-
roupilha" — Companhia Na ional de
Seguros -- Capítulo I — D nomina-
ção, Sede, Objeto J :Duraçãa Artigo --
1.9 A "Farroupilha' — C mpanhia
Nacional de Seguros, consitj.iida de
acõrdo com a legislação do País, re-
ger-se-á pelos presantaa es tutos e
pela legislação vigente. — artigo Ila
A Sociedade terá sua sede aa cida-
de de Pôrto Alegre, Estado do Ri0
Grande do Sul. —. Artigo 3 9 — A
Saciedade poderá estaaeleaar, no Ter-
ritório 'da União, Agências, ucursais
e Filiais necessárias ao de envolvi-
mento dos seus negócios. ' Artigo
4a — A Sociedade 1ein por objeto a
exploração das operacões d seguros
doa ramos elementares, tal couno de-

/
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Ciai 100 0000 (um mil)o e cera cebarap a remuneraçao que for fixa- coate.clos da data. da publicação no
'mil cruzeiros), dividido em 1.00.000 i da pela . Assembléia que os eleger. — Tgario Oficiai, da ata da, Assembléia
(u.in milhão e cem mia ações, aio va-- 'Arti go 15 - -- Os membras efetivos Gerai que os aprovar, revertendo a
ler nominal de Cr$ 1.00 (um cruzei- serão substituídos pelos Supier•es
ro) cada uma. — Parágrafo Unia° pela ordem da respectiva nomeação.
— As ações serão nanninatieas e eia — Capítulo V — Assarnhana Garai
amarias. — Artigo '79 — A cesatio — Artigo 16 — A Assembléia Geral
cias ações será processada a pedido Ordinária reunir-se-a ?a:nanara e,
eacrito aos interessados subordinan- até o dia 31 de março, sob a presi-
do-se .as transferancias, emissão dos danara do acionista que for por ela guros, reunidos na sede social,- nesta
titules, sua espécie, quallaade ou na-., indicado. — Parágrafo:Cínico — :0 cidacle, .tornarara conhecimento da
cionaliaade - dos, respectivos titulares, , Presidente ; da Assembléia convidará Proposta da Dirc 'coria., datada de
às imposiçõea da legislação vigente, 'dois dos acionistas presentes para : ontem e recomenda a aprovação dasecretários da mesa; distribuindo os	 : nbi " a - al	 -t d	 ostraba'hos entre êrcas. — Artigo 17 ---

	

	 . a	 ' '	 • atender
inces:asses da Sociedade. — PôrtoAs Assembléias Gerais Extraorcliná- 

finidos na legislação em vigor. — Ar- / Geral Ordinária, entre os acionistas
tigo 59 — O prazo de duração da So-i ou não, com observância das prescri-
ciedade será por tempo inoetermina- ções legais, sendo- permitida a re-
ao. — Capitulo 11 — Capital — Ar- eleição. — Artigo 14. — Os mem-
tia° 0a — O capital social, é de	 broa efetivos ao Conselho Fiscal per-

de Atas" das Reuniões de Diretoria.
— Artigo 10. No caso de vaga no
cargo de Diretor, os restantes-Direto-
res •non.earão um substituto que ser-
virá até a primeira Assembléia Ge-
rai, a qual caberá deliberar sôbre o
píovimento efetivo até a •terminação
do mandato do Substi tuído. — Pará-
grafo Uniço — Se o; impedimento fôr
temporario, os Diretores restantes es-
colherão, se fôr necessário, o ubsti'-
tu'o nro 715 n51 ii — Arta co 11 -- A
Diretoria, em conjunto, perceberá
uma remuneração mensal limitado.
em seu total, ao equivalente a 50
Ccingiieata) vazes o maior saía-
rio mínimo vigente no País, a
qual sara distribuída entre seus
Membros, a critério dos mes-
anos, sem prejuiao da percentagem a
que se refere a letra "1" do Artigo
25 dêstes Estatutos. — Artigo 12:
— Qualquer dos Diretores poderá re-
presentar ativa ou passivamente a
Sociedade em Juizo ou fora dêle e
nas suas relações com as autorida-
des administrativas e outras, Sendo
que todos os contratos-, títulos, che-
ques, apólices e outros documentos
necessárias ao funcionamento regu-
lar da Sociedade, deverão ser assi-
nados por 2 (dois) Diretores ou por
i. (hum) Diretor e 1 (hum) Proa
curador ou por 2 (dois) Procurado-
res, constituídos para êsse fim, em
nome da Sociedade, ressalvado •o
disposto no parágrafo único adiante.
— No .entanto, para constituir Pro-
curadores, contrair empréstimos, re-

kiiaç nunciar, transigir, dar cauções, avais
e fianças, alienar, hipotecar e de
qualquer forma onerar os bens da
Sociedade, é obrigatória a assinatu-
ra de 2 (dois) Diretores, sem o que
não serão legalmente válidos os do-
cumentos respectivos. — Parágrafo
'Único — A Sociedade poderá consti-
tuir Mandatários ou procuradores
para exercer os atos e poderes para
funcionamento regular da Socieda-
de, especificando nos instrumentos,
os atos que poderão . praticar. —
Outrossim, a Sociedade também po-
derá constituir procuradores com po-
deres especiais para representar iso-
ladamente a Sociedade, declarando
taxativamente, no instrumento res-
pectivo, o ato que poderá praticar.
— Capitulo IV — Conselho Fiscal —
Artigo 13 —O Conselho Fiscal é
composto de 3 (três) 'membros efeti-
vos e de igual número de suplentes,
eleitos anualmante pela Assembléia

am outro de grande circulaçao
ambém da sede, com antecedência

annima de oito dias para a primei-
' a convocação e de cinca dias para
as convocações posteriores. — Ar-
ilgo 19 — Para tomar parte nas de-
Êberações da Assembléia Geral, o
cionista deverá estar qualificado

como ta l , até 48 horas antes de rea-
1 zar-se a sua reiinião. --- Artigo 20
-- As deliberações das Assembléias
s)rão seanpre tomadas por maioria
absoluta de votos. — Parágrafo

q le sejam objeto de comunhão, o
e percício dos direitos a elas refeaen-

s caberá a quem ' da condôminos de-
samarem _para figurar como repre-

ntante junto a Saciedade, ficando
si spenso o exercício dêsses direitos
eaquantó não fôr feita a designação.
— Artigo 22 — acionistas poderão
fazer-se representar nas reuniões da
A ísembléia Geral por mandatários
ma sejam acionista a e não pertena-
ÇaIn a órgãos de administração ou
da Conselho Fiscal. — Artigo 23 —
PE ra 'que possam compareéer às As-
se nbléias Gerais; os representantes
lei ais es os procuradores constituí-
da; farão entrega dos respectivos do-
eu nentos comprobatórios na sede da
Se :iedade, are a véspera das reu-
na es. — Capitulo VI — Exercício
Fi lanceiro dos Lucros — Artigo 24
— O ano financeiro da Sociedade
co, ncidirá com o ano civil. — Arti-
go 25 — Os lucros líquidos que se
ap irarem anualmente, depois de
colistituídas as Reservas Técnicas
exi ;idas pela Legislação de Seguros,
se: No distribuídos da seguinte for-
ma! a) — 5% (cinco por cento) pa-
ra constituição do Fundo de Reser-
Va, Legal, dastinado a garantir a In-
teg idade do Capital Social; — b)
5% (cifico por cento) para consti-
tua ao do Fundo de Previdência, —
desanado a suprir quaisquer defici-
ênc as que se verifiquem nas reser-
vas exigidas por lei; c) o necessário
par "a distribuição de dividendos
aos acionistas; — d) até 10% (dez
por cento) para constituição de um
Fundo destinado a atender ao paga-
mer to de participações e gratifica-
çõel a funcionários; — e) a parcela
necí ssária a prover o pagamento do
imp sto de Renda saibre os lucros
do )xereicio; — f) --20% (vinte
por cento) para gratificação da Di-
reto ia dividido em partes iguais
entr os Diretores qualquer que seja
o ru mero dos mesmos, não lhes ca-
banco essa gratificação caso não se-
ja distribuído aos acionistas o divi-
danco mínimo de 6% (seis por cen-
to) É o ano, levando-se ainda em con-
ta o disposto no artigo 87 do Decre-
to-1e' n.° 73 de 21 de dezembro de
1966;'— g) — Atendida a distribui-
ção teima, o saldo se houver, será

PORTARIA ,N9 157-71

O Presidente Efetivo da Fundação
Legião Brasileira de Assistência, no
uso da suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo nú-
mero 6.730-70, resolve:

Manter o Assistente Social, Padrão
"N", do Quadro de Pessoal da Dire-
toria Estadual da Guanabara, Aracy
Peixoto de Azevedo, no cargo de
Substituto Eventual do Diretor Es-
tadual da Fundação Legião Brasilei-
ra de Assistência, no Estado da Gua-
nabara.

Registre-se é cumpra-se.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de
1971. — Yolanda Barbosa da Costa e
Silva, Presidente.

PORTARIA Na 139-71

O Presidente Efetivo da Famdação
Legião Brasileira de Assistência, no
uso de suas atribuições, resolve:

Designar Lucyna Maria da Silvei-
ra Mattar para exercer o cargo, em

houvesse a tratar, o Sr. Presidente
infoamou aos acionistas que a Dire-
toria ficava incumbida de providen-
ciar a lega/inça° das deliberaçaes
dêste conclave junto às entidaaes
oficiais e de convocar, oportuna-
mente, outra Assembléia a rim ue
apreciar o Lauuo cios aeritos e ra-
volver sôbre as • provica ncias can a-
quentes para a conarctiaaçâo da oae-
liaça° de que cuida o item "2" na
Proposta, aulas bases foram aproa -
das. — Suspensos os tra `ralhes ;.
a lavrataira desta ate, que foi 	 ' e
anrovada ao ensejo de reeher'	 ?a
da reunião, o Sr, Presidente a í-
ceu o comparecimento dos pra:e s
e pediu-lhes que subscrevassam • a
ata, declarando encerrada a As,

— Em seguida o Senaor Pre-
sidente prestou aos Senhoras Aco-
raistas os esclarecimentos sôbre esta
matéria e, não havendo quem se
manifestasse, colocou em discaraao
e votação a proposta rela t iva a in-
corporação da sociedade pela Far-
roupilha — Cia. Nacional de Segu-
ros, verificando-se ter a-do aprova-
da, por unanimidade, deixando de
tomar parte na votação os impedi-
dos por lei. — Por proposta de acio-
nista Sr. Balthazar Callado, foi a
Diretoria autorizada a praticar to-
dos os atos necessários à efetivaçaso
dessa incorporação. — Como nin-
guém mais desejasse tratar de ou-
tros assuntos de interèsse 'social, o
Senhor Presidente suspendeu os tra-
balhos para a lavraaura desta Ata
que, lida e aprovada na reabertura,
vai assinada por tocica os praasntes
— Rio de Janeiro, 3. de dezembro de
1970. — Egas Munia Santhiago —
Presidente; Balthazar Callado — 19
Secretário; Ricardo Xa-vier da Sil-
veira 1.— 2.° Secretário; P/Atiântica
:— Companhia Nacional de Seguros
— Roberval ele Vasconcellos — Di-
retor; P/Transatlântica Compa-
nhia Nacional de Seguros — Rober-
val Vasconcellos — Diretor; —
M.oacyr _Pereira da Silva; Mariano
Badanes Torres.

Declaramos que a presente é có-
pia fiel das anotações feitas no li-
vro próprio a fls.
(,N 9 4.910B — 19.11.71 — Cr$ ....
1.664,00).

comissão, de Diretor da Diretoria Es-
tadual da, Guanabara, observado o
regime de tempo integral.

Registre-se e cumpra-se.,

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
1971. — Yolanda Barbosa da Costa e
Silva, Presidente.

O Diretor Estadual da Guanabara,
da Fundação Legião Brasileira de
Assistência, no conformidade do art.
126	 29 dos Estatutos, resolve:

Designar, Jayme dos Santos Ro-
drigués, Chefe da Divisão de Admi-
nistração e Finanças, para assinar
juntamente com o Diretor Substitu-
to, na ausência ou impedimento do
Diretor, cheques e documentos que
importem em responsabilidades, des-
ta Diretoria.

Regisiae-se e cumpra-se.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de
1971. -- Luryna Maria ela Sdveira
Mettar, Diretor.

(N9 4.963-B — 23-11-71 — Cr$ 30,00)

— Capitulo 111 — Diretoria — Aata-
go 80 — A administração. da Sacie-
dada compete à Diretoria composta
no mínimo de 5 cinco) e no maximo rias sé reunirã.o todas 	 N.7 

7 es que Alagre, 14 de novembro de 1970. —
de 10 (dez) membros, sendo um dire- forem legal e regularmente aon- 	 (aa) Fidell Mastrascusa; Alfredo

'to' e preaidente e os demais designa- voçadas, constittanda-ze a mesa Ilipolito Mendonça Gomes de Metia;
dos si:alenta como diretores, todos ales . pela forma prescrita no artigo an- Djahna da Silva Iosquiavo". — Em
acionistas, ou não, brasileiros, alei- ' tenor. — Artigo 18 — Os anúncios Prosse auimento, o Senhor Presidente
tps pela Assembléia Geral por um !e convocação :cias. Assembléias Ge_ colocou a mataria em discussão, mi-
prazo de 5 (cinco) anos, podendo ser 'ais serão publicados pelo menos ciando pelo item "I" da Proposta
reeleitos. — Paragrato Unico — Ca- :rês vêzes no jornal oficial da sede acima transcrita, e passando à vota-
bera á Assembléia Geral a fixação
do numero de diretores, observado o
disposto neste a, tgo. -a Artigo 9 9 —
Como garanta de sua responsabili-
dade, cada Diretor caucionará 50
(cinquenta) ações da Sociedade, pró-
prias ou de outrem. — Parágrafo
Unico --; A investidura no cargo far-
sa:à depois de prestada essa caução
medianté térino lavrado no "Livra tatutos Sociais, retromencionados, —

constatou-se sua aprovação, sem que
votassem os legalmente impedidos. A
seguir, pediu o Sr. Presidente que

nico — A cada ação correspende a Assembléia escolhesse os peritos
um voto. — Artigo 21. — Verifican- para procederem à avaliação do pa-
cia-se o caso da existência de ações trirnônio líquido da Santhiago —

Companhia Nacional de Seguros,
tendo essa escolha recaído nos se-
guintes: Contadora Maria de Lour-
des Reis e Silva, solteira, registrada
no C.R.C. — GB sob n 9 11.5í, Ad-
vogado Dr. Jorge de Azevedo, casa-
do, inscrito na 0.A. B. — GB sob
n9 7.155 e Engenheiro Dr. Helio
Marcial de Faria Pereira, casado,
inscrito no aC.R.E.A. sob n9 5.437
— D — 5° Região, todos brasileiros,
residentes e domiciliados no Estado
da, Guanabara. — Como nada mais

çao verificou-se aprovada. — Em
vista do resultado, o—Sr. Presidente
declarou elevado o capital social pa-
ra Cr$ 702.000,00 (setecentos e dois
mil cruzeiros), vigorando o artigo
69 doa Estatutas Sociais com a re-
dação ali reptoduzida. Pôsto em
discussão e votação o item "2" da
referida proposta e o projeto dos Es-

favor da Socieca° de e levados à con-
ta de Lucros, e Perdas, os dividendos
prescritos na forma da Lei. — "Pa-
recer do Conselho Fiscal — Os mem-
brts do Conselho Fisca l da aaarrou-
pilha — Companhia Nacional de Se-

levado a uma reserva para Aumento
do Capital Social; — Parágrafo
'fanico — O pagamento dos dividen-
dos e as boniricaçõés de ações, serão
feitos dentro de 60 (sessenta) dias

FUNDAÇÃO LEGIIÂ'0 BRASILEIRA
DE ASSISTÊNCIA

DIRETORIA NACIONAL
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CC...."1 TRATOMINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

• INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAM E REFORMA

AGRÁRIA

nejadas», de aplicação futura na região;
a) 2	 Atividades Restritas	 Cur-

sos de curta duração, em média duas
'semanas em regime de semi-internato,
destinados a jovens do sexo feminino
dedicadas ás lides doméstiCas; cursos de
aperfeiçoamento de professôres rurais
leigos, bem corno de agriculâtores adul-
tos da região:
a) 3 Treinamento de Lideres Na-

turais das Regiões de influência dos
CCTAs durante o período aproximado
de duas semanas;

a) 4 — prestação de assistência téc.
nica aos ex-alunos e demais agricultores
da região;

b) a estrutura e dinâmica dos ...
CCTAs serão fixadas em regulamento
próprio, no prazo de (2) dois meses
após a assinatura dêste Convênio.

Cláusula Terceira	 Da Integração
dos CCT.As na Comunidade A es-
trutura na qual serão implantados os

CCTAs, deverá estar perfeitamente in-
tegrada na comunidade, a começar pala
base física até o corpo operacional.

Parágrafc, único. Visando atender ao
exposto o Govêrno-RS deverá concorrer

•com:
a) terras em tamanho e qualidade

compatíveis com as necessidades opera-
tivas dos CCTAs;

b) prédios e instalações que se cons-
tituem na base f}sica de uso exclusivo
do treinamento.

Cláusula Quarta	 Dos Compromis,
.sos

14) Do INCRA MA.'

a) Exercer pelo seu Coordenador
Regional ou servidor por êle designado,
pertencente ao quadro de pessoal do
INCRA, a coorderiaç'áo do presente
Convênio;

b) prestar orientação técnica e su-
pervisão geral ao programa através da
Coordenadoria Regional do Estado e do
setor próprio do Departamento de De-
senvolvimento Rural em Brasília;

c) custear as despesas de técnico da
Coordenadoria do INCRA-MA no Es-
tado, indicado para Supervisor dos ...
CCTAs, durante um Estágio de apro-
ximadamente 30 (trinta) dias em uni
dos CCTAs existentes, conforme indica-
ç'áo do Órgão Coordenador do INCRA-
MA em Brasília;

d) concorrer financeiramente para a
concretização dos trabalhos objetos do
presente Convênio.

B) Do Govêrno RS

a) Designa, com aprovação do Co-
ordenador Regional do INCRA-MA no
Estado, um Executor para o presente
Convênio, devendo a escolha recair em
um Funcionário Público Federal ou Es.
tadual de nível universitário, preferen-
eialmente Engenheiro Agrônamo ou Mé-,
checa- Veterinário;
• b) colocar à disposição do Convê,

nio área suficiente que permita uma uti-
lização educacional e financeira dos pro,
fetos a serem desenvolvidos de acôrdo
Com a vacação agropecuária do meio;

c) colocar à disposição de cada ...
CCTA instalações mínimas indispensá-
veis ao seu integral funcionamento nos
aspectos administrativos, educacionais e
habitacionaiã;

cl) colocar à disposição 'do Convê-
nio, com os vencimentos e vantagens do
cargo, os técnicos e profességes indis,
pensáveis ao desenvolvimento dos -.tra-
balhos dos CCTAs, de acôrdo com as
atividades técnico-educacionais nêle de-
senvolvidas;

e) manter a área de campo e as
talaçõe' em peafeitas oondições de fatn-

cionamento, 1 em como utilizá-las, exãu-

sian.,.mente, p ra os fins a que se desti-
nam;

fi custea as despesas dos téCnicos
citados na le ra «ti» dêste item B, duran-
te o perlo& de .aproximadamente 15
dias, para u a estágio a ser programado
pelo Órgão Coordenador do INCRA-
MA, em Bia sília, em CCTAs existentes
no Estado.

Cláusula thzinta	 Das CompetênCias
A) D Coordenador

.a) Recel er e repassar áo Executor
doe recurso orovenientes do INCRA-
MA, dastirr dós ao programa;

b) deleg ir suas atribuições a servi-
dor pertenci nte ao quadro de pessoal do
INCRA-MI lotado na C,00rdenadoria
Regional;

c) pron .nciar-se quanto à designa-
ção do Ex( cutor do Convênio;

d) desia nar o supervisor do progra-
ma dentre os Engenheiros Agrônomos
ou Médicos Veterinários pertencentes ao
Quadro de Pessoal do INCRA e lota-

- dos na Co aenadoria Regional no Es-
tado.

B) 11 Supervisor:
a) Stip rvisioner a execução do

Convênio;
b) com unir estudos sôbre avaliação

dos resulta ios alcançados, be mcomo ve-
rificar a ficiência das atividades do
Convênio disto dar conhecimento ao
Coordenad ir e ao Departamento de De-

senvolvimi ato Rural;
c) diri, 'r-se às entidades vinculadas

ao Convêt io, solitando providências pa-
ra o bom andamento dos trabalhos;

d) rem ber relatórios apresentados
pelo Exec ator, proceder sua análise,
ocmpatibil zando-os com os recursos
aplicados;

e) rec. ber os planos, programa e
projetos c 'icaminhados pelo Executor,
procedend )a análise e encaminhamento
ao Depar amento Rural.

C) 7o Executor:
a) Pn por e encaminhar ás partes

convenem medidas e providências de
naturezatécnica/ou administrativas ne-
cessárias ao eficiente cumprimento dos
objetivos dêste Convênio;

à) mi nter atualizado o sistema de
relatório lo Convênio, bem como os ar-
quivos re acionados com o mesmo, reme-
tendo-os semestralmente ,à Coordenado-
ria Regia na!:

e) borar relatórios especiais quan
elo solicit ido pela Coordenadoria Regio-
nal

d) ze ar para que os princípios filo-
sóficos e a metodologia básica do....
CCTA s	 mantidas;

e) eI1 borar planos, programas e pro-
jetos eef Tentes às atividades dos ....
CCTAs, enviando-os através da Coor-
denadori Regional ao Departamento
de Desei volvimento Rural:
I) eu mminhar a prestação de con-

tas dos recursos recebidog do INCRA
MA à Coordenadoria Regional;

g) a mesentar até 30 (trinta) dias
após o . 2rmino do «ano Convênio», re-
latório :ircunstanciado, com ilustração
dos trai/ 31hos realizados;

h) o ilaborár no recrutamento e sele-
ção dos jovens do meio rural que irão
participt r 'do treinamento;

i) aj resentar ao Govêrno-RS as na-
cessidad :s de pessoal e material previstas
neste Convênio,.

Clã as tla Sexta Da duração do
Convén 3 --- O presente Convênio terá a
duração de 3 (três) anos, a contar da
data	 sua publicação, podendo ser
1'enova2 ), rescindado e aditado por ma-

nifestação expressa de uml das partes
e concordância da outra.

§ P A existência da dptação orça-s
mentária especifica não imjaorta, nuas,
sáriamente, na obrigação paira o INCRA
.— MA de continuar o C nvênio cujas
contas e avaliação do exertício anterior
não hajam sido aprovadas !ou não recoa
mcndam a renovação, a ciatério exclu-
sivo da Administração do INCRA-MA.

§ 2° O aditamento dê te Convênio,
no que se refere á p 't. te nanceira, se-
rá realizado anualmente p la anresenta,
ção do Plano de Tra.balh c Proposta
Orçamentária, submetidos ao INCRA-
MA para exame e análise, até o dia 30
do mês de agôsto, a fim, e se rprevisa
to no Orçamento Programa do exercta
cio financeiro seguinte,

Cláusula Sétima — Dof recursos Bis-
nancetros -- Para efeito do que dispõe
a letra «d», item A da Clausula Quarta,
o INCRA-MA colocará à disposição da
Coordenadoria Regional da Rio Grande
do Sul a. importância de Cr$ 	
330.000,00 (trezentos e irinta mil cru-
zeiros) para fazer face 's despesas de
acôrdo com o plano orça entário aproe
vario.

§ 1° A 'despesa prevista na presente"
Cláusula correrá à conta da Atividade
02.6.10.2. 02-00 .— Prdmoção, Assis.:
tência e Difusão do Cooperativismo,
Elemento 3.2.7.0 -- Diversas Transfea

•
rências Correntes, do seu ¡Orçamento pa,
ra 1971. _

-
§ 2° A importância aludida nesta

Cláusula será liberada obedecendo ao se,
quinta cronograina de' descaiba:Siso:
primeira parcela de Cl 110.000,00
(cento e dez mil cruzei-os) imediata-
mente após a publicação da Convênio;
a segunda de Cr$ 110.000,00 (cento e
dez -mil cruzeiaos) 60 ,(sessenta) dias
após a liberação da primhira e a restari,
te de Cr$ 110.000,00 ( eito e dez mil
cruzeiros 60 (sessenta) dias após a li.-.
beração da segunda,

§ 30 Quando da ores ação de contaá
contribuição do INCRA MA, deverá o
Executor do presente Co vênio obedecer
aos preceitos do Códig da Contabili-,
dade Pública da União e demais exia
Ondas das Secretarias de Finanças do
INCRA-MA.

§ 4° Na conformidade do estabelecia
ao pelo Artigo 31 do pr ecreto Federal
n° 50.314,' de 4 de marko de 1961, pu-
blicado no Diário Ofici 1 da União, , se.
rá de inteira responsab lidada 'da entia
dada convenente a admissão de pessoal
para a execução dêste p onvênio, e nas
despesas decorreates nunca poderá set,
aplicada, da contribuição do INCRAa
MA, percentagem superior a 30% (trina
ta por cento).

§ 5° Para os exare dos seguintes,
a Entidade, através do Executor, apre-
sentará ao INCRA-M' I até 30 de agiis,
to, uni Plano de Trabalho erespectivo
Orçamento, que serão ',Mudados, consi-
derando-se as disponibi idades orçamen.
tárias da Autarquia pana o exercício se.,

"initátze.Cláusula Oitava --, Elo Término ou
Rescisão do Convênio ..— Quando "doi
término ou rescisão do presente Convê-,
nio todos os equipam ntos e materiais
permanentes adquiridos co mos recursoá
previstos na Cláusula Sétima, poderão
ser cedidos ou reverterão ao INCRA 	
MA, a juizo exclusivo da Presidência da
Autarquia..

Cláusula Nona --, Clinoine do INCRA
MA deverá constar ao lado do nome do
Govêrno .— RS ou da ,'entidaae executo,
es, em todos os trabalhos,' impressos,
publicações e matéria de informação rtl--
dio-jornalística, que se refiram aos It)V.,

letivos do presente Convênio.
Clausula Décima H Sem prejuízo CTÉ

autonomia administrar, operaolona14

'Têm° de Convênio que fazem entre si
instituto Nacional de Colonização
Reforma Agrária, Autarquia via-

miada ao Ministério da Agricultura,
o Govérno do Estado, para cf.iação,

'nstalação e Manutenção de Centros
-ooperativos de Treinamento Agri-
7ola CCTAS, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Acs quinze dias do mês de outubro
'da 1971 o Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária, Autarquia
vinculada ao Ministério da Agricultura,
'doravante apenas mencionada INCRA
— MA, neste ato representada por seu
Pre , idente Dr, José Francisco de Mou-
ra Cavalcanti, •e o Govèrno do Estado
'de Rio Grande do Sul, doravante na,
ias mencionado Govêrno-RS, represen-
tado por sua Excelência o Governador
'do Estado, Dr. Euclides Triches, resol-
veram celebrar o presente Convênio de
ácôrdo com a legislação vigente me-

diante as Cláusulas seguintea:

Cláusula Primeira Do Objetivo —
Criar, instalar e manter Centros Coope-
rativos de Treinamento Agrícola, daqui
por diante nomeados pela sigla «CCTA

RIO GRANDE DO SUL», que te-
rão por finalidades:

a) treinar, no meio rural do Estado
'dr" Rio Grande do Sul, jovens com a
'idade entre 14 a 18 anos e com conhe-
cimentos gerais ao nível do curso pri-
mário, em técnicas de agricultura e pe-
cuária, em bases cooperativas, incutiri-

cs. do-lhes o amor à terra e interêsse ena
fixarem-se nas zonas rurais pela expio-
ração econômica dos seus recursos na
tarais;

b) possibilitar-lhes os conhecimentos
teóricos necessários a 9 acompanhamen-
to racional dos projetos desenvolvidos
nos CCTAs e ao aprimoramento do grau
de escolaridade;

e) orientar a energia e a inspiração
em potencial dos jovens, em favor de
suas comunidades, renovando-lhes as
condições gerais, individuais e sociais:

d) capacitar profissionalmente a ju-
ventude rural que se dedica às lides

gropaFtorís, visando a elevação da pro-
dução e da produtividade, através de
aprendizagem de melhores métodos tec-
nológicos de cultivo e criação; melhor
utilização dos recursos de assistência
técnica, crediticia e social; organização
e funcionamento de cooperativas para
comercialização de seus produtos; de,
senvolvimento da capacidade de liderana
ça quer na juventude como em adultos,
das cdinunidades rurais compreendidas
nas regiões de influência das CCTAs.

Cláusula Segunda Dos Meios de
Alcance dos Objetivos — Para atingir
os objetivos, serão adotados os proces-
sos abaixo discriminados, seguindo-se
para tanto, métodos modernos de usino
e aprendizagem compatíveis com as con-
dições ambientais e os meios disponíveis:

a) capacitar jovens de ambos os se.
xos, tanto nas práticas. de produção co.
mo da utilização e comercialização de
seus produtos através dos seguintes trei-
namentos:

a) 1 — Integral Curso com efu-
ração básica de 1 (um) ano em regime
de internato, onde o jovem participará
de todos os «projetos» ou «tarefas pia-
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financeira das partes convenentes, o Mi-
nistério da Agrieultura, através de seus
brgãos Centrais, exercerá a fiscalização
e controle do presente instrumento, '

Cláusula Décima Primeira .-- Ficam
também sujeitas às mesmas disposições
da Cláusula precedente, os Têrmos
tivos e .a Rescisão do presente instru-
mento.

Cláusula Décima Segunda Fica
'eleito o Fôr° de Brasília -- DF., com
exclusão de qualquer outro, para

dúvidas por ventura oriunda s- de,
presente Convênio, que não puderem ser
solucionadas amigavelmente.

O presénte Convênio, foi aprovado
pelo Conselho de Diretores do INCRA-
MA, em sua 11° Reunião realizada no
dia 8 de setembro do corrente -ano, pela
Resolução n° 51 de 8 de setembro de
1971"

Para clareza e validade , do que ficou
Convencionado, lavrou-se êste Têrmo
atue, lido pelas partes contratantes e ta.s-
temunhas presentes e achado conforme,
Vai por elas assinado, indapencientemen.
'te de pagamento de sêlo, na forma de
legislação vigente. —o, José Francisco
'de Moura Cavalcanti. Presidente,
Ettclides Triches, Governador.

Oficio 110 683:

'Têm° de Convênio que entre- si cele-
bram o Instituáo Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária, Autarquia
vinculada ao Ministério da Agricul-
'tura, doravante denominada apenas
INCRA/MA, «ex-vi» do' Decreto-lei
h" 1.110-70, e a Companhia de Luz e
Fôrça de Parnaiba, no Estado do
Piaut, doravante denominada apenas
CLFP/PI, para conclusão de obras de
"eletrificação rural no trecho Bom Prin-
cipio Freicheiras, no município de
Parnaíba.

Aos 27 dias do mas de outubro de
1571, na Sede do INCRA-MA, na cida-
de de Brasília, Distrito Federal, neste
ato representado por seu Presidente, Dr,
José Francisco cré Moura Cavalcanti e
a CLFP/PT, representada por seu 1D1,
'reter Superintendente, Dr, Cláudio Fran,
Min Veras, 'deliberaram assinar o pre.
sente Convênio, para aplicação de re,
'cursos em obras de eletrificação rural no
Estado do Piauí, na forma da legislação
vigente, cuja minuta foi aprovada pelo
Conselho de Diretores do INCRIVIVIA,
mediante as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira Pelo presente
tt.strumento o INCRA/MA, concede à

CLFP/PI, um financiament6 na impor.
tãncia de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil
Cruzeiros) para Conaplementação de
obras de eletrificação rural a cargo da
CLFP/PI, iniciadas com o • convênio
alindo em 14 de dezembro de 1967. 	 •

Cláusula Segunda — Os-. recursos
transferidos à CLFP/PI, por fôrça do
presente Convênio, correrá à conta do
Orçamento do INCRA/MA, para 1971,
através da seguinte especificação: Pro-
jeto 10 5.10.1.39.00 Eletrificação
Rural --- Elemento de Despesas: 4.250

concessão de Empréstimos.
Cláusula Terceira -- A importância

prevista na Cláusula Primeira, será en-
tregue parceladamente, na medida dag
disponibilidades do INCRA/MA.

Cláusula Quarta A CLFP/PI se
Obriga a concluir as obras dentro do
prazo máximo de 6 (seis) meses a con-
tar do recebimento da liberação total dos
recursos.

Clálisula Quinta A CLFP/P1 res.,
catará o financiamento em 60 (sessenta)
prestações mensais, iguais e consecutivas
vencendo-se a primeira 30 (trinta) dial
aos o prazo de carência.

§ P A carência a que se refere•esta
cláusula será de 1 (hum) ano a contar
(a data da liberação dos recursos.

§ 2 O valor das prestações mensais
,terá calculado de acordo com a «Tabe-
1 t Price», a juros de 9% (nove por
cento) ao ano, que incidirá sôbre o va.

É r financiado capitalizado durante o
r enodo de carência.

§ 3 . 	capitalização mencionada ao
.rarágrafo anterior, será feita a juros
s rinples de 9% (nove por cento) ao ano
Ospeitadas as datas das liberações, ata
c término da carência.

§ 40 Sobre as prestações não pagas
nas datas de seus vencimentos ancidiraõ
o> juros de mora de 1% (humla-or cen-
to') ao mês.

§ 55 Se hottver atraso superior sa
(aaventa) dias , consecutivos rio paga.
rr ,ento de quaiscaler das prestações, o
INCRA-MA, poderá exigir o pagamen.
ui imediato de 'todo o valor do financia.
rt ento, deduzidas as amortizações já
e,'etuadas e executando °restante da dia
V'da de acordo com as cláusulas do pra-
s arte instrumento. Neste caso os juroa,
Obre o saldo devedor serão contados
ta de 10% (dez por cento) ao -ano, a
Ortir da data do vencimento da pres-
tação cujo atraso deu origem a exea
cação ficando ainda a CLFP-PI, obri,
gada ao pagamento da multa de 10%
(dez por centos) sobre o montante exi.
ware!, inclusive juros,

Cláusula Sexta 0- INCRA-MA
poderá em qualquer époda exercer a
mais ampla fiscalização sôbre o correto
emprêgo dos recursos, colocados à
posição da CLFP-PI, seja verificado os

" registros contábeis referentes as obras
financiadas, seja inspecionando direta-
mente os trabalhos de construção dos
sistemas elétricos, correndo tôdas as das,
pesas por conta da CLFP.PI.

Parágrafo único. Para perfeita exe,
'cação desta Cláusula a CLFP-P1 deve-
do INCRA, colocando a sua disposição
rá facilitar por todos os tnejaoS, a ação
todos os elementos e pessoas necessá-
rios,

Cláusula Sétima -- Sem preluiZo da
autonomia administrativa, operacional e
financeira das partes Contratantes, o Mi.
nistério da Agricultura, através de seus
órgãos centrais, evercerá fiscalização c
contrôle do presente instrumento.

Cláusula Oitava Se por qualquet
motivo a CLFP-PI não receber têtclas ás
parcelas do financiamento contratado, o
valor das prestações mensais, fixado na
Cláusula Quinta, será reddildo na pre,
porção do montante efetivamente rece,
btdo.

Cláusula Nona As olaras finattadaa
das através deste Convênio deverão ser
executadas consoante os padrões consa-
grados de linhas e redes de distribuição,
já existentes, ou que venham à ser
plantados durante o período de aplica,
ção dos reeursos concedidos à CLFP-PI
pelo INCRA-MA, desde que não tenham
dado inicio aos trabalhos de constru4
ção.

Cláusula Décima — O Presidente do
INCRA-MA, nomeará um executor pa.
ra o presente Convênio, podendo sua
escolha recair em um servidor da- Autaa.
guia ou em um funcionário público fe-
deral, vinculado ao Ministério da Agri.
cultura,

Cláusula Décima Primeira 	 A
CLFP-PI se obriga a apresentar ao ..
INCRA-MA, trimestralmente, a situação
do Convênio no que diz respeito ao an-
damento cf4s obras, para fins de contro-
le, divulgação e informação.

Cláusula Décima Segunda	 Fica
eleito o Fôro da cidade de Brasília
DF., para solução de questões relativas
a êste Convênio, quando as mesmas não

puderem ser resolvidas de comum acta',
do entre as partes signatárias.

E, por estarem assim juntas e acorda,
das, firmam o presente Convênio em 10
(dez) vias datilografadas, de igual teor
e forma, obedecidas as disposiçõea le-
gais e na presença das testemunhas abai,
sua.

Teresina, 27 de outubro de 1971. 
José Francisco de Moura Cavalcantl,
Presidente. —• Cláudio Franklin Veras,
Diretor, Superintendente da CLFP-PI.

Oficio n° 683;

Têrmo Aditivo ao Convênio celebrado
em 18 de agtisto de 1968 que entre
si fazem o Instituto Nacional de Coa
ionização e Reforma Agrária, Autar,
guia vinculada ao Ministério da Agri-
cultura, doravante denominado .. • ,
1NCRA-MA, ex-vi do Decreto-lei
1:110-70 e o Departamento de Aguas
e Energia Elétrica do Estado do Pa-
raná, doravante denominado DAEB•
PR, para execução de obras de ciciei
ficação Rural no Estado do Paraná.
Aos primeiros dias do mês de outu.

bro de 1971, na sede do INCRA-MA,
na cidade de Brasília, Distrito Federal,
neste ato representado por- seu Presidem-
te, Dr. José Francisco de Moura Ca,
valcanti e o DAEE-PR, • representado
por seu Diretor. Dr. Celso Fabricio de
Mello, deliberaram assinar o presente
Térmo Aditivo, visando à redistribuição
financeira e alteração de cláusulas coa,
tratuais, na forma abaixo:

Cláusula Primeira — O DAEE-PR,
refinanciará com os recursos abaixo des-
tacados a axecução de obras de Eletri-
ficação Rural nos seguintes municiplost

Cr$
Antonina •	 65.369,60
Arapoti . 	  329.518,36
Maripá • 	 	 37.112,01

432 . 000,00

Parágrafo único, Esta clausula subs.
titui a cláusula segunda do Convênio,
celebrado em 18 de agôsto de 1968.

Cláusula Segunda Sem prejuízo da
autonomia administrativa e financeira
dos convenentes, o Ministério da Agrt.
cultura poderá, a qualquer tempo, atra.
vés de seu setor próprio, fiscalizar tx

execução do presente Convênio.
Cláusula Terceira Fica eleito is

Fôr° da cidade de Brasília, Distrito rem
deral, para soluções de questões relati.
vas ao Convênio e ao presente Térrno
Aditivo, quando as mesmas não pude.•
rem ser resolvidas de comum acôrdo.

Cláusula Quarta -- revogada a
cláusula décima-oitava do mencionado
Convênio, prevalecendo as demais.

E, por estarem assim justas e acor-
dadas, firmam o presente Virara Aditivo
em 10 (-dez) vias dalitografadas, de
Igual teor e forma obedecidas às dispo*
siçõeslegais e na presença das teste-
munhas abaixo. José Francisco de
Moura Vavalcanti, Presidente, .-- Ca%
Fabrício de Mello. Diretor.

Ofício n° 683:

Têrmo de Convênio que entre s?
bram o Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária, Autar-
quia vinculada ao Ministério da Agri-
cultura, doravante denominada apenas
INCRA-MA, ex-vi do Decreto-lei IP

1.110-71, e o Departamento de Aguas
e Energia Elétrica do Estado do Pa-
raná, doravante 'denominado apenas
DAEE-PR, para estudos, projetos e
obras de eletrificação rural no Esta-
do do Paraná.
Aos primeiro dias do mês de outubro

de 1971, na Sede do INCRA-MA, na

cidade de Brasília, Distrito Federal nes..
te ato representado por seu Presidente,
Dr. José Francisco de Moura Cavalcan.:
ti, o Engenheiro Cássio B. de Macêdo,
Secretário da Secretaria de Viação e
Obras Públicas e o Engenheiro Celso
Fabrício de Mello, Diretor do DCparta,
mento de Aguas e Energia Elétrica do
Estado 'do Paraná, deliberaram assinar
o presente Convênio, para aplicação de
recursos em estudos e projetos e obras
de eletrificação rural no Estado do Pa-
raná, na forma da legislação vigente,
cuja minuta !da aprovada velo Conse,
lho Diretor do INCRA-MA, mediante
as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira Pelo presente
instrumento o INCRA-MA concede ao
DAEE-PR um financiamento na impor,
táncia de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil
cruzeiros) para estudos, projetos e
obras de eletrificação rural na área de
influência do Núcleo Leiteiro da Lana.
no Município da Lapa, no Estado do
Paraná.

Cláusula Segunda A importância
prevista na cláusula primeira será libe,
rada parceladamente, sendo a primeira
parcela no valor de Cr$ 30.000,00 (trin-
ta mil cruzeiros) logo após assinatura
do presente Convênio ceai saldo após a
entrega e aprovação dos proietos dos
sistemas elétricos' pelo DER (Divisão
de Eletrificação Rural INCRA,
MA).

Cláusula Terceira Os recursos
transferidos por fôrça do presente Con-
vênio correrão a conta do Orçamento
do INCRA-MA, para o exercício de
1971, através da seguinte especificação

Projeto 10 . 5 . 10 .1 .39 .00	 Eletri-
ficação Rural Elementos de Despesa
4.2.5.0 — Concessão de Empresamos.

Cláusula Quarta — O DAEE-PR, se
obriga a concluir dentro do prazo má-
ximo de 3 (três) meses os estudos e
projetos de sistema elétricos definiti-
vos e, de 12 (doze) meses, as obras
convencionadas ajustadas as parcelas de
recursos libradas ao projeto aprovado.

Cláástila 'Quinta O DAEE resgata,
tara o financiamento em 120 (cento e
vinte) prestações mensais consecutivas
calculadas pela Tabela Price 'á juros de
9% (nove por centos) ao ano (Indica-

. 12.6674) com 2 (dois) anos de carên-
cia, acrescida de juros de 9% (nove por
certo) ao ano sôbre o financiamento to-
tal durante o prazo de carência.

§ 1° O -valor das prestações mensals
consecutivaá nas coa dicões acima esta-
belecidas 'é de CrR 2.833,48 (dois mil;
oitocentos e trinta e três cruzeiros é
quarenta e oito centavos) vencendo a

, primeira prestação 2 (dois) anos após
a liberaaào total dos recursos.

2° Se houver atraso superior a. 90
(noventa) dias consecutivos no paga.
mento de quaisquer das prestações, o
INCRA-MA poderá exigir o pagamento
imediato de todo o valor do financia-
mento, deduzidas as prestações já pagas
e executando o restante da dívida de
aceira° com as cláusulas do presente ins-
trumento. Neste caso os juros sobre O
saldo devedor serão contados a taxa de
10% (dez por cento) ao ano, a partir
da data do vencimento da prestação atilai
atraso deu origem a execucão, ficando
ainda o DAÉE-PR, obrigado ao paga,
mento da multa de 100/0' (dez por cen-
tos) sôbre o montante exigível, inclusia
ve furos.

Cláusula Sexta O DAEE-PR, •sr6
aplicará os recursos oriundos dêste
Convênio em regiões em que os bene.
ficiários estejam legalmente organizados
em - cooperativas de eletrificação rural.

Cláusula Sétima — Os recursos dá'
INCRA-MA, seanenie poderão ser non,
aados em Linha de Transmissão de Ale
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ta Tensão das quais, eventualmente se
possa beneficiar- Vilas ou Povoados, se
passarem por tais núcleos populacionais
e desde que os respectivos núcleos, que
delas se pretendem beneficiar, contria
buam media:ate convênio para a implan-

• terão dessas linhas de transanissão na
psenoação dos custos -a elas atribuídos.

Cláusula Oitava .-- 0. DAEE-PR,
poderá efetuar, no todo ou em parte; o
ri financiamento dos recursos recebidos,
por fana do presente Convênio, às nas-
soas e entidades, mencionadas às Cláu-
sulas Sexta e Sétima, e uma taxa de ju-
ros máximo de 10% (dez por cento) ao
ano com resgate no prazo de 10 anos e
com o prazo de arencla de 1 (hum)
ano, a contar da data de assinatura do
Contrato.

'Cláusula Nona ,-- As condições e
resultados decorrentes do 'refinanciamen-
to, como definido anteriormente, em na-
da alterarão as responsabilidades do
DAEE-PR, relativas ao pagamento do
financiamento concedido ao INCRA-
/VIA.

Cláusula Décima O DAEEsPR.,
se obriga a apresentar ao INCRA-MA,
dentro de 90 (noventa) dias, a contar
da data do recebimento da primeira par-
cela, cópia autêntica do contrato com a
cooperativa para execução das obras,
e o comprovante da existência legal da
mesma.

Cláusula Décima Primeira -- O fi-
nareiamento concedido pelo INCRA.
MA, ao DAEE-PR deverá ser reavalia-
do à mesma época e na mesma propor-
ção era que o DAEE-PR fizer comi rela-
ção aos refinanciamentos concedidos à
Coanerativa, como constatado pelos con-
tre é as de execução de obras a serem
ao-- a atados ao INCRA-MA, na for-
In sl a Causnla Décitna.

P arafo ánico. A reavaliação pre-
ce:de :aia nesta cláusula poderá diferir

oaa constar nos contratos,de refinan-
cirmsnto, desde que aula legislação que
e da termine especificamente e incidirá
ta'	 nor te aôbre o saldo devedor.

C'ar,,sula Décima Segunda As obras
fi aseindas através deste Convênio de-
ve sse ser executadas consoante os pa-
dsa's consagrados de Linhas e Redes de
D stribuição, já existentes, ou que ve-
ah a ser implantados durante o perto.
do de anl *ssiacein dos recursos concedi-
dos ao DAFF. PR pelo INCRA-MA,
desde nue não tenham sido dado início
aos traba hoa de construção.

Cláusula Décima Terceira Os or-
çamentos das obras de eletrificação ru-
ral deverão dar cobertura aos custos
dos materiais incluindo transporte, mão-
de-obra e administração.

Cláusula nécima Quarta	 O 	
INCRA-MA, poderá em qualquer época,
exercer a mais ampla fiscaPzação sabre
o correto emprego dos recursos coloca-
dos à d isposição do DAEE-PR, seja ves
rif.cando os registros contábeis, seja
inspcmonando diretamente os trabalhos
de construção dos sistemas elétricos,
correndo tôdas as despesas por conta do
DAEE-PR.

• Parágrafo único. Para perfeita exe-
cução desta Cláusula o DAEE-PR de-
verá facilitar por todos os meios, a ação
do INCRA-MA, colocando a sua dispo.
sição todos os elementos e pessoas ne-
cessárias.	 e

Chlasula. Détima Quinta Sem pre.
luízo da autonomia administrativa, ope-
racional e financeira das partes contra-
tantes, o Ministério da. Agricultura atra-
vés de seus órgãos centrais exercerá
Fiscalização e Contrôle do presente int.
trumento.

Cláusula Décima Sexta	 Ao 	
DAEE-PR, se obriga apresentar ao
INCRA-MA, trimestralmente, a partir
da liberação dos asiçaseeus, o balanço de

andamento das obras, configlirando os
Km construidos, os KVA instalados, o
número de propriedades ligadas, os re-
cursos aplicados e quaisquer outro da-
dos complementares capazes de muar o
andamento das obras.

Cláusula Décima Sétima' -- O Presi-
dente do INCRA-?,1A nomeará um exe-
cutor para o presente Convênio poden-
do sua escola recair em um servidor da
Autarquia ou em um funconário público
federal, vinculado ao Ministério - da
Agricultura.

Cláusula Décima Oitava -- Se por
qualquer motivo o DAEE-PR não rece-
bei tôdas as parcelas do financiamento
contratado, no prazo máximo de 2
(dois) anos, fica rescindido o presente
Convênio celebrando nôvo convênio pa-
ra os necessários ajustes financeiros e
outros.

Cláusula Décima Nona -- O presen-
te Convénio poderá ser aditado pelo
consenso das partes e denunciado a
qualquer tempo pelo inadimplemento do
DAEE-PR de qualquer urna de suas
Cláusulas.

Cláusula Vigésima Fica eleito-'io
Foro da cidade de Brasilia-DF., para
solução de questões relativas a este
Convênio, quando as mesmas não pune-
rem ser resolvidas de comum acôrdo
entre as partes signatárias.

E, por estarem assim justas e acorda-
das, firmam o presente convênio em 10
(dez)- vias datilografadas, de igual teor
e forma, obedecidas aS disposições le-
gais e na presença das testemunhas abai-
xo. — José Francisco de Moura Caval-
canti. Presidente do INCRA-MA.
Cássio B. de Macêdo. Secretário de
Viação e Obras Públicas — PR.
Celso Fabrício de Mello, Diretor do
DAEE-PR.

Ofício n' 683:
~.n••n••

Tétano Aditivo ao Convênio firmado
entre o extinto instituto Nacional de
Desenvolvimento Agrário INDA,
em 18 de setembro de 1968, e o Go-
vétno do Estado de Goiás, visando a
consolidação do Centro Cooperativo
de Treinamento Agrícola — CCTA,
no Estado de Goiás.

Aos vinte dias do mês de outubro de
1971, o Instituto Nacional de Coloniza-
cão e Reforma Agrária a- INCRA, ór-
gão sucessor do extinto Instituto Nado-
nal de Desenvolvimento Agrário „
INDA, «ex vi» do Decreto-lei número

.110, de 9 de julho de 1970, Autarquia
vinculada ao Ministério da Agricultura,
doravante denominada apenas 	
INCRA-MA, neste ato representado pe-
lo seu Presidente, Dr, José Francisco de
Moura Cavalcanti e o Governo do Es-
tado de Goiása representado ,10.1' Sua
Execiancia o Senhor Goveraador do Es-
ado, Dr, Leonino Di Reinos Caiado,
doras;ante apenas mencionado Governo,
reso'veram celebrar o presente Termo
Aditivo de acôrdo com a legislação vi-
gente.

Cláusula Primeira Objetiva• o pre.
sente Termo Aditivo dar continuidade
aos trabalhos, objeto do convênio INDA
X Governo, visando a consolidação do
CCTA	 a'a o de Goiás,

Cláusula Segunda .-, Compete ao
INCRA:
a) Prestar assittencia técnica e su-

pervisão geral ao programa, através da
Coordenadoria Re,gional Centro-Oeste

Divisão Esta nal Técnica de Goiás
e : ¡visão deAssistência Técnica do
Departansento de Desenvolvimento Ru.
ra)

b) Concorrer financeiramente pare
a concretização dos trabalhos, obieto
presente convento.

Cliusula nre.Êira	 Em ~primeri.
to ao diae ano na Cláusula seguticta,

' !era sb, o NCR 'o!ocao a (lis.,
pc•sição do Govra no a importáncia de
Cr$ 60.C.X 00 (sessenta mil cruzeiros)
em pasee la de Cr$ 20.000,00 (vinte
mil coszeira ;) por trimestre,. prevista no
Osçamento de 1971, na ALvidade
02.610.2, 2.03	 Promoção,-Assistan.
cia é Ufa io do Cooperativismo, ele,
mento de	 speaa 3.2.7.0 — Diversas
Trs.msfen• ne as Correntes.

Cláusula Quarta Compete ao too-
ve 'no dar , 'oaaeguimento aos srabellioa
e prestar c laboaação previstos no Comr
vfoio origi

Parágrafg único. A liberação da pris
insira pare la, será efetuada .mediatas
nis•nte após a publicação do presente
nrmo Adi ivo no Diário C)ficial.
União e as aplicações obedecerão o Pla-
no de Açai do Projeto.

Cláusula Quinta O presente Ta,

mo Aditivo terá a duração de 12 (doze)
meses 'cont idos da data de sua publi-
cação.

Cláusula Séxta Findo a vigência
da mesent4 Termo Aditivo o Governo
remeterá ao INCRA-MA, no prazo ds
30 (trinta) dias, Relatório circunstan-
dado de a .estação de contas, acompa-
dades realE acias com os recursos fomes
nhado de i cxmmentação Ware as ativls
ciclos pelo INCRA-MA.	 .

Cláusula Sétima Ficam revigora-
das pelo p esente Termo Aditivo tedas
as cláusula ; do Convênio original des-
de que não colidam com as modifica.
ções introd zidas neste Termo Aditivo.

Cláusula Oitava v— O presente Ter.,
mo Aditivc foi aprovado pelo Conselho
de Diretora s do INCRA-MA em sua
Reunião re usada em 8 de setembro de
'197Ia pela Res.olução n 5 45 de 8 de se-
tembro de 971.

Cláusula . Nona -- Fica eleito a &lá-
de de Bra; ilia-DF., como fõro do ore.
sente acón o, para djrimi quaisquer
questões, c] de pendentes,

E, para dareza e validade do que fi-
cou estipull do lavrou-se o presente Ter-
mo Aditivo , o qual depois'cle lido e
achado co forme, vai assinado pela,
partes aom dantes e pelas testemunhas.
— José Fi mcisco de Moura Cava/caa-
ti, Preside ' te. .-- Leonino Di Ramos
Caiado, G, ,vernador. •

Ofício n: 683:
~~~

n'rmo de Convênio que entre si cele-
bram o Instituto Nacional de Co/d.
nização e Reforma - Agrária, Autar-
quia vim ulada ao Ministério da Agri-
cultura, s Diretoria Estadual do Mi-
nistério ta Agricultura no Estado do
Rio Gra de do Sul, a Secretaria da
Agricult ra do Estado do Rio Gran-
de do 5 fl. a Prefeitura Municipal" de
Ibilltbá e a Cooperativa Agrícola
Mista C metal Osório Ltda., com se-
de no l runicipio de lbirubá, Estado
do Rio.--I.rande do Sul, visando a
criaeão manutenção de um Centro
de Prod Tfio de Sementes, Mudas e
Reprodu ores, no Município de Mira-
bá, Esta !o do Rio Grande do Sul.

Aos dez nove dias do mês
bco de mi: novecentos e setenta e um
o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma J grada, Autarquia vinculada
ao Ministe dcr da Agricultura, dotava*:
te denomis ado simplesmente INCRA.
MA, neste ato representado pelo seu
Presidente, Dr, José Francisco çk Moura
Cavalcariti a Diretoria Estacluffl do Mi-
nistério da Agricultura no Estado do Rio
Grande ct, Sul, doravante denominada
simplesmer te DEMA-RS, neste ato it.
presenteei° pelo seu Diretor Estadual.
Médico ?terinário José Pedro Gonza-
les, medi te delegação de competência

ntro /imitara
tes de cereais
cias florestai

e bovinos.
produção da

Centro será comercializaca pela C000es
rativa, buscancle sua aut -suficiencia.Ia

Parágrafo ún:!co. Até o Centro se
tornar auto-suficiente su manutenção
ficará a cargo da Coop ativa.
'Cláusula Terceira —. ra a cot.,

secução dos objetivos a es referidos à
DE:MA-RS caberá:

a) Ceder a área e t 13 as instata4
cões do Pósto de Suinoc Itpra de Ibtrus
há;

b) Ceder todo o equipamento esitse
tente no prédio do Pôsto e a

c) Colocar â disposição do Centrd.
os funcionários atualmen ei localizadol
naquele próprio e outros que forem nes
cessários, 'havendo aclisp sibilidade,• fia
cosido também estabelecido que os dito°
funcionários . terão pagosj pelo DEMA,
RS, os vencimentos e ositras vantagens
a que fazem lãs,

Cláusula Quarta --, Ao INCRA-MA
caberá:

a) Fornecee o equip mento suplea
mentar de cultivo das ierrss (tratorest•
agricoIas eguipz.dos comf grade de dias
cos e semeadeira aduMeira, carreto:
agr1eola e pulverizador)

CMottle Quinta .-- .A. Secretaria agi*.
berá:	 -
si Prestar Éssistência veterinária 0

zootécnica, através da I soetoria Vetes
rinárra localieada em Ib rubá;

b) Dar orientação té ka e assim
tenda florestal, bem conto fornecer se,
mentes e mudas de esse cias florestais
nativas, necessátias á fomnaçêo de boo.4
ques, matrizes, através d DRNR;

c) Prestar orientação conservacionise
ta ao Cefitro, através d Região ConA
servacionista de Ibirubá;
, b) Prestar assistência tá' orientaçãO
técnica na produção de sementes, peid
órgão especializado do D.P.V.;; e

e) Fornecer os reprcdutores suíno
e bovinos neceasãrios a mplantação de
projeto.	 .

Cláusula &Ora ,.-- A refeiihre Sita
bera:	 --

a) Concorre? com um gleba :ele suil
propriedade, com área d4 43 (quarenta
e três) hectares, localizada aproximau
mente, 2 kra do P6sto ds 8uinocultur0

b) .Responsabilizar-se pela Admirtim
tranão do Centro, em C SOIlkide
a Direção da Cooperativla, objeto dé
Convênio, concorrendo ccIsn a Direção d
com o pessoal não espedalizado;

de setetn-

' de Sua Excelendo o Senh r Ministro .ad
Agricultura, através da ITortaria núniea

, ro 155, publicada no Diá io Oficial do
- União de 6-4-70, a' Secre aeia da Agrte

cultura no Estado do' R o Grande da
Sul, daqui por donte den minada &are.
'tarja, neste ato reoresen da pelo seu
Secretário, Economista	 gar Trio Sinun

' a Prefeitura Municipal d Ibirubá, da-,
qui por diante c)sainada tipenas , Prefei-
tura, representada ne ste ato pelo seu
Prefeito, Engenhe'ro Ag somo Freelea
rico Martin ninar Dão. 4 a Cooperatte
va Agrícola Mis:A Genera Osório Ltda.,
doravante mencionada ap nas Coopera-
tive, nesta oportunidade representada
Pôr seu Presidente, Senis r João Carlos
Feck, firmam o presente onvênio, cuja
minuta foi anrovada pai Conselho Di4
vetor da DEMA-RS, de conformidade
com as cláusula:: seguint

Cláusula Primeira — (. bjetiva o pre.
rente documento rim tra lho 'integrado
entre as institu:ções aci a arroladas
com a finalidade de criar e manter, no
Município de Ibirubá, stado do Rio
Grande do Sul, um Ce ro, de Produ
ção de Sementes, Mudas e de Reprodua
tares.

Parágrafo único.- O
se-á à produção de seme
e grãos, de mudas de esse
e de reprodotores suínos

Cláusula Segunda
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rã a fiscalização e contrõle do presente
instrUmento.

Parágrafo  único. Ficam igualmente
sUjeitos às disposições desta cláusula, osl
I'ermos Aditivos e a Rescisão do pre-
sente documento.

Cláusula Décima Terceira Pica
eleito o Fôro da cidade de Brasília, no
Distrito Federal, com a exclusão de
quaisquer outros, por mais especiais' que
sejam, para a solução de questões rela-
tivas a êste documento. •-

E, para clareza e validade do que fi-
cou estipulado,	 lavrou-se o presente

Convênio, o qual depois de lido e apros
var, vai pelas partes interessadas e
tes rnunhas presentes. José Fran-
cisco de Moura Cavalcanti, Presidente
do INCRA-MA.	 José Pedro Gonza,
les, Diretor do DEMA-RS.	 Edgar
Trio Simm, Secretário da Agricultura do
Estado do Rio Grande do Sul.	 Fre-
derico Martin Gunar Diirr, Prefeito
Municipal de Ibirubá. João Carlos
Fleck, Presidente da Cooperativa Agrí-
cola Mista General Osório Ltda.

Ofício n" 683:

EDITA IS E AVISOS

.Foimecer os insumos necessários
ri produção do Centro;

h) Concorrer com as sementes e mu-
das a serem utilizadas; e

c) Ceder um técnico, legalmente has
bilitade". responsável pelos trabalhos ati-
nentes às finalidades do Centro cujo aaa-
qamento dos vencimentos e vantagens
ficarão a seu cargo.

Cláusula Oitava	 A Prefeitura
verá fornecer, seniestralmente, relatórios
circunstanciados dos trabalhos realiza-
dos às 't stituições signatárias do pre-
sente documento.

Cláusula Nova As rendas que a
execução do presente Convênio venha
a' proporcionar durante o desenVolvis
mento dos trabalhos, serão recolhidos a.
uni Funde Bancário Conjunto, senda
utilizadas de acôrdo com Plano de AO-
cação e;aborado pela Prefeitura, o mut!
será apreciado por representantes das
entidades que assinam o presente do.
curnento. devendo a movimentação- des.,
sa conta ser procedida por duas pessoas
credenciadas pela Prefeitura e Coopera-
tivo, respectivamente. .

§ 1° O material adquirido com re.
cursos do Fundo . pertencerá ao Centro
até o término da vigência deste 'acôrdo,'
quando será distribuído, conforme -deli-
beração conjunta das êntidades conye-
rentes.

§ 2° No caso de conclusão ou tese'-
são do presente Convênio, o saldo por-
ventura existente terá a destinação do
acõrdo com a decisão 'das partes con-
venentes.

§ O material pÕsto à disposição
do Centro pelas- partes Signatárias dês-
te, após sua conclusão ou rescisão, ree
tarnará para a parte que o forneceu, em
perte'tas condições de funsionamento -e
conservação, ressalvado o desgate natu-
ral pelo uso. -

§ 40 Havendo necessidade de novas
coris, ruções, reir:dificaçõ s ou reformas

, 'nas benfeitorias existentes, para exe-
cução dos trabalhos, ficará a Adminis-
isação do Cenho atitorizada para exe-
ciitá-las desde que não colidam com
qua!saver disposições deste.

C?fiusula Décima — O presente acôr.
tcrá a duração de 5 (cinco)	 nos,

contados da data CIC sua assinatura.
§ / I O pras.:a de duração do presen-

te documento poderá ser prorrogado de
acô:dc com a decisão das Partes conve,
re

§ 2° Êste Convênio, era qualquer
preze, poderá ser denunciado, mediante
nianuestação expressa de uma das par-

tomadas as providêncsas -necessárias
sa vagnarda dos traba lhos cm curse,

ou se verificado o inadisriperne.to per
• quAicitier das partes.

§ 3° A retirada de-lima ou mais par-
tes convenentes não implicará, necessà-
riarnente, na cessação das atividades do
Centro, desde que apresentem, as par-
tes remaneseentes, condições de opera-
bilidade do mesmo

*Cláttsulá Décima Primeira 	 -Em to-
dos os trabalhos, impressos, publicações

( e matéria de Informação rádio jornalís-
tica que se refiram ao presente Convê-
nio, deverão constar os nomes das hm.
iituições signatárias do presente.

Cláusula Décima Segunda —• Sem pre-
juizo da autonomia administrativa, ope-
racional e financeira das partes misses
rentes, a DEMA-RS, através de Seis

Setor. de Contrôle e Avaliação, exerce-

2. pa Habilitação
2.1 — A habilitação dos interessa-

dos estará condicionada à satisfação
do artigo 131 do• Decreto-lei n.° 200,
de 25-2-67, dos quais serão exigidos
a documentação relativa:

à personalidade jurídica;
II — à capacidade técnica;
III — à idoneidade financeira:- -
2.2 — A documentação-

aos itens • eriumerados,será consti-
tuída de:

I 7.- Quanto a Personalidade Juri-`
dica, entre outros documentos;

a) Contrato Social e alterações sub-
seqüentes, com os respectivos argui-
tramentos nas Repartições Competen-
tes ou Ata da Assemoléia que apro-
vou os Estatutos e as respectivas
certidões de arquivamento bem como
sua publicação no 'Diário Oficial;

b) Ata da Assembléia que elegeu a'
Diretoria em exercício, as respectivas
certidões de arquivamento e sua pu-
blicação no Diário Oficial, quando
fôr o caso;

c) Alvará de Liceirça para localiza-
ção;

cr) Prova de Registro e quitação do
CREA da Região, onde está locali-
zada.a Matriz da Empresa e dos res-.
ponsáveis técnicos;

e) Certidão Negativa do Impôst.o de
Renda da_Emprêsa e dos Diretores;

f) Prova de quitaçãodo INPS e d-a
contribuição Sindical do Empregador,
empregados, engenheiros e arquite-
tos;

g) Prova de- quitação do recd1hi-
merito do FGTS, consubstanciada na
apresentação das Guias de Recolhi-
mento correspondente ao . mês ante-
rior ao _da Concorrência;

h) Prova do cumprimento da Lei
do 2/3;

i) ProVa de cumprimento com a
Justiça Eleitoral dos responsáveis pela
Emprêsa;

j) Prova de quitação com o Serviço
Militar dos' diretores e responsáveis
pela Empresa;

1c) Certidão negativa de débitos fis-
cais (federais, estaduais e munici-
pais);

1) Prova de inscrição no Cadastro
Geral de Contribuintes do Ministério
da Fazenda-;.

// — Quanto à Capacidade Técnica
— a apreciação será 'feita a vista de:
a) relação dos serviços executados

péla firma proponente mediante cer-
tidões ou atestados de execução a
contento, fornecidos por Entidades
Públicas, Sociedade de Economia
Mista e Autarquias para,estatais;

h) relaçãp de obras em execução,
detalhando seu valor, data da assina-
tura do Contrato, entidade, prazo . da
execuções, valor já faturado, estado
atual das obras; .

c) quadro técnico da emprêsa em
nível superior, permanente ou tempo-
rário, com os respectivos "Curriculum
Vitae-;	 •

c) Executar obras ou trabalhos ne-
cessários a urna perfeita implantação do
Centro; e

d) Responsabilizar-se pelo pagamen-
to dos vencimentos e outras vantagens
a que fizeram jús o pessoal por ela cesi
dido

Cláusula Sétima	 A Cooperativa
caberá:

MINISTÉRIO
DA

'AGRICULTURA

INSTITUTO . NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA	 INCRA

TOMADA DE PREÇOS
02-71

EDITAL

O responsável pelo Subgrupo de
iViaterial e Compsas do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma
Agrária — INCRA n forma da 'Le-
gislação em vigor, torna público, para
conhecimento dos interesados, que às
10 horas do • dia 10 (dez) de dezem-
bro de 1971, na sara do Subgrupo de
Material e Compras, localizada na
loja número 14 do Edifício Venâncio
LEI, em Brasília, receberá propostas
para serviços de conservação e lim-
peza dag dependências ocupadas pelo
INCRA, no Edifício do B.N.D.E. —
14.°. 15.0 e 16 6 andares e rojas nú-
meros 04, 14 20, 28, 52 e 60 (andas
térreo), mais as : de números 04, 14,
20, 28 52 e ,60- (1.° e 2.0 subsolos), e
ainda a área terraço do Edifício Ve-
nâncio III.

-
As especificações ' estarão à disposi-

ção dos interessados no Subgrupo de
1Vratérial e Compras, no eàderêço aci-
ma referido, a partir - do dia 25 de
novembro de 1971.

Brasília, 'a de novembro de 1971.
— João Alberto Maria — Res. pelo
Subgrupo de Material e Compras do

INCRA/BR.

Dias — 22, 24 e
~~~

EDITAL DE CONCORUNCIA
N.° 2-71

1. A Comissão de Concorrência de-
signada pela Portaria ri.° 947, de 12
de-novembro de 1971, do Sr. Presi-
dente do INCRA torna público, para
conhecimento dos interessados, que
às 10 (dez) horas do 60.° (sexagésimo)
dia, a partir da puolicação dêste Edi-
tal no Diário Oficia-'dá União, rece-
berá, na sala da Secretaria de Admi-
nistração', localizada no andar térreo
do prédio sede do Instituto, a -rua
Santo Amaro n.° 28, Guanabara, pro-
postas para a , execução de serviços re-
lacionados com a construção de até 20
(vinte) agrovilas e respectivos Cen-
tros Comunitários dos Núcleos de Co-
lonização.

1.1 — As Emprêsas Construtoras
que desejarem participar dessa - Con-
corrência çoderão receber informa-
ções, projetos, especificações e demais
elementos necessários à apresentação
das propostas no INCRA, na Guana-
bara, ou nas sedes das Coordenadorias
Regionais, nos dias úteis, no horário
do expediente.

b) certidões negativas em nome da
emprêsa e de seus diretores, dos car-
tórios de protestos e distribuidores fo-
renses do Estado, da localidade onde
tenha sua sede principal ou Matriz,
referente ao período decorrido nos úl-
timos 5 (cinco) anos, com data de
expedição não superior- a 30 (trinta)'
dias à data, de apresentação da pro-
posta;

c) atestado de idoneidade -finan-
ceira fornecido por dois Bancos;

cr) o Capital social mínimo integra.
usado a ser exigido será determinado
em função do número de agrovilas e
respectivo equipamento comunitário a
que se propunha executar a emprêsa
concorrente'.	 -

A expressão a ser utilizada para seu
cálculo será a seguinte:

Cr$ 100.000,00 X N, onde N corres-,
pondera ao número de agrovilas e res-
pectivo equipamento comunitário.

3. Das Propostas
3.1 — Os Concorrentes deverão en-

tregar às 10 (dez) horas do 60.' (se-
xagésimo) dia, a partir da publicação
dêste Edital, na sala da Secretaria de
Administração localizada no andar
térreo do prédio sede do Instituto, à
rut, Santo Amaro n.° 28, Guanabara
à Comissão designada para julga-
mento da Concorrência, 2 (dois) en-
veloPes, lacrados, numerados 1 (um)
e 2 (dois) com as seguinte5 indicações
escritas nos anversos dos mesmos:

a) número de envelope e conteúdo;
b) nome da firma proponente;
e) os dizeres: Concorrência Pública

para Execução dos Serviços Constan-
tes do Edital n.° 2-71.

3.2 — O envelope n."	 (um) de-
verá conter os documentos de idonei- '
trade e habilitação relacionados no
Item 2.2, Sub item I, II e III.

3,3,— Todos os documentos exigidos
(10 -item 2,2, deverão ser apresentados
na forma original ou através de có-
pias fotostáticas devidamente', auten-
ticadas. As firmas dos responsáveis
pela expedição de documentos deve- /
tão se apresentar reconhecidas por
Tabelião. A Comissão não aceitará
cópias termofax.	 •

3.4 — Se o representante da firma
concorrente não tiver a direito de
usar a razão social da mesma, deverá
apresentar à Comissão Julgadora, na
ocasião da Concorrência, o compe-
tente instrumento de procuração, sem
o que não será recebida a proposta.

3.5 — O envolae número 2 (dois)
deverá conter a proposta própria-
mente dita, que será apresentada em
3 (três) vias, sem emendas ou rasu-
ras, data-das 'e assinadas, deverrdo
atender aos requisitos abaixo:

a) valor global dos serviços propos-
tos em algarismos e por extenso;

b) orçamento • dos serviços cbin o
qual foi obtido o preço globa!, indi-
cando quantitativos e preços unitá-
rios, estes por extenso e em algaris-
mos, discriminando nos modelos pró-
prios do concorrente;

c) o prazo ern dias consecutivos,,
para a execução dos serviços de cons-
trução, em algarismos e por extenso;

d) declaração de' que se obriga a
iniciar os serviços dentro do prazo de
15 (quinze) dias consecutivos, con-
tando a partir da data do recebi-
mento da primeira Ordem de Serviço,
a qual só será emitida após a época
das chuvas na região;

•

d) relação dos equipamentos e ma-
teriais da firma, ou de terceiros, que

mesma se comprometa a uilizar na
obra.

III — Quanto ei Idoneidade
Financeira

São documentos 'considerados ne-
cessários à apreciação da idoneidade
financeira:

á) último balanço da Emprêsa re-
presentado pela publicação no Diário
Oficial ou Cópia Antenticada assi-
nada pela Diretoria e Contadores da
Emprêsa;

26.11.71
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também serão recebidos na primeira da região, sendo a cobertura • em . te-
sessão, os quais serão numerados, lhas de cimento-amianto ou telha de
mantidos lacrados, devendo ser rubri- barro. O número de residências será
cados por todos os membros da Co- fixado nas especificações.
missão e pelos representantes das em- 6.3 - O prazo máximo admitido
presas concorrentes, após o que per- para a execução dos serviços seva de
manecerão sob	 responsabilidade da 120 (cento e vinte) dias coifsecuti-
Comissão.

4.1.3.2 - A segunda sessão reali-
zar-se-á, 48 (quarenta e oito) horas
após o inicio dos trabalhos da Con-
corrência, no mesmo local da primei-
ra, para abertura dos invólucros de
número 2 (dois) .

4.1.3.3 - A Comissão devolverá
aos concorrentes eventualmente eli-
minados a documentação contida no
invólucro de numero 1 (hum) , me-
diante recibo com' menção em ata dos
motivos da exclusão.

4.1.3.4 - Após as eventuais elimi-
nações e aprovacão dos proponentes
habilitados serão abertos pela Co-.
missão os segundos invólucros, seguin-
do ainda a ordem de registro de com-
parecimento. e lidos em voz alta os
seus conteúdos.

4.1.3.5 - A Comissão e os propo-
nentes rubeicarão tôdas as fôlhas das
procostas e demais elementos anexos.

4.1.4 - Das reuniões para recebi-
mento e abertura das propostas se-
rão lavradas atas circunstanciadas nas
quais tudo o que ocorrer ficara mi-
nuciosamente assinalado, devendo a
mesma ser assinada pelos membros

aos.
C.4 - O pagamento do preço ajus-

tado no contrato será efetuado em
parcelas mensais, durante a desen-
volvimento da obra, em conformida-
de com o cromograma físico-finan-
ceiro aprovadc peio INCRA, median-
te emissão do competente boletim
de medição e respectiva Jatara .,

6.5 -- A despesa com a execução
do contrato firmado em razão desi a
Concrrencia correrá a conta dos re-
cursos orçamentários da Autatquia,
previstos para o Projeto
05.4.11.1.13.00 - Colonização me
Peldovias Transarnazônica e Cuiabá-
SanJarém ou de recursos a serem li-
berados pele (PIN) Programa de In-
tegraição Nacional.

7. Do Contrato
-- Este Edital fará parte inte-

grante do Contrato.
7.2 - A adjudicação do :serviço

será efetuada mediante contrato aS-
sinacio entre a firma vencedora e o
Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCHA.

7.3 - No caso da firma venceria-'
ra se recusar a assinar o contreo

9.1 Por dia de atraso sobre c4
prazo previsl o para a conclusão do
serviço, a fi rma contratante ficará
sujeita à nu lia de 0,5% (meio pc,r
cento) sôbre o total adjudicado,

10. 11 isposições Finais
10.1 -• A firma Contratante é

obrigada a nanter, constantemente
no canteiro las obras, um livro de
ocorrências, r o qual a fiscalização -ou
o enearregadi da obra anotará Vidas
e quaisquer alterações ou ocorrências.
Não serão to nadas em consideração
pelo INCRA quaisquer reclamações
decorrentes t e entendimentos ver-
bais.
10.2 - se firma Contratante

manterá na obra devidamente cre-
denciado por escrito, um engenheiro
para representai -1a, em questão de
ordem técnio nas relações com a
Fiscalização do INCRA, além de téc-
nicos e mestros responsáveis.

10.3' - A 1;mila Contratante indis
cará um sea preposto a obra con-
tratada dotael de -ampla autoridade.
para adoção de quaisquer medidas
determinadas pelo INCRA

10.4 - A fn•ma Contratante deve.
confecciom r e colocar em local

determinado pela fiscali ?ação uni
cartaz,- por at rovila, com as dimen-
sões de 4,09 : 2,00 metros. pintado
Com os dizer( 3 fornecidos pelo ....

indici ndo a natureza da
obra e procedi ncia dos recursos para
a sua execuça

10.5 - A 'Irma Contratante as-
sumirá imite mal responsabilidade
pelos danos ci usados ao INCRA ot,
a terceiros ri . execução dos servi-
ços contratad4 s inclusive acidentes,
mortes, perda ; ou destruições, laen-

tando o INCRA de tôda 1 quaisquet
reclamações que possam surgir.

10.6 - Se o INCRA. ejuiser realle
ear serviços não previsto no prole ,
to e para os quais não haja preço
unitário, êstes poderão se fixados 'de
comum acôrdo entre as jurtes cura-
tratantes.

10.7 - A firma Contr taine obri-
gar-se-a, outrossim, a ex cutar, ime-
diatamente, os reparos cle ie, unras
sob sua responsabilidade xigirem ou
a pagar em dôbro o custo dêsses re-
paros, se executados pelo INCRA,.

10.8 - Os preços prcpostos não
serão objeto de reajustamento.

10.9 - Desde que seja do interês-i
se do -INCRA e haja a uência por
parte da firma vencedor da Cana
corrêncr, Poderão ser a la adjudi-
cadas outras obras do rn mo Projea
to, observados os preçosas condi.'
ções do contrato resultante da Coroe
corrência, respeitado o disposto no-
Decreto-lei n° 200-67.	 •

10.10 - A Comissão de Concor*
rência poderá também considerar,
para efeito do julgamento, proposl
tas nas quais o concerrente apre,o:
sente projeto de sua auto ia, dentro
dás condições e especifica eids elabo.
radas pelo INCRA.

10.11 - As enaprêsas, tijas pro-
postas para a construçko das agros
vilas forem inferior a 20 (vintei
unidades, ficarão obrigad s a exe?'-:
cutá-las nos locais a sereni indicados
pelo INCRA em conformidade com
Item 6.1.	 1

Em 22' de' novembro dê 1971.
Erasmo José de Almelicla, P Presidente
da Comissão.

(Dias: 24, 25 e 26--1-71).
',.•••n••nn••n=1•11.1

MINISTÉRI
DO

- INTERIOR

DEPARTAMENTO NA IONAV
DE OBRAS DE SAN MENTO
Ata n° 54-A-71, da reuni o da Co-

missão de Concorrência de Servi-
ços e Obras (CCS0), p a recebi-
mento . dos envelopes cai tendo ri o -
cumentação e proposta a Concor-
rência n° 54-A-71, referen e à cons-
trução dos novos diques- de terra,
marginais ao Rio Menti e ao seu
afluente Pavuna, na divi dos Es-
tados da Guanabara e o Rio de
Janeiro, 8° Distrito Fqderal de
Obras mie Saneamento, de - acôrdo
com as publicaçoes feitas no "Diá-
rio -Oficial" da União ( eçao 1 -
Parte 11) do dia 13 de outubro de
1971, página n° 3.138, e. sOg órgãos
de divulgação "Jornal d Brasil",
"Diário das Concorrênciasr' e dCor-
reto da Manhã", do Estadb da Gua-
nabara, dos dias 15, 14 e 1 9 de ou-
tubro de 1971, pagnaas n. 14, 4 e
16, respectivamente.

As quinze horas do dia dezesseis
de novembro de mil novece tos e se-
tenta e um, ha sede dêste Departa-
mento, reuniu-se a Comis "o, com-
posta pelo Engenheiro Alfr clo

n .A	
Edu-

pifardo Robinsoldricige Caor:ao, Pre-
sidente da CCSO, pelo ocuratior
Ayrton Manoel D'Avila, pelosos Enge-'
nheiros José Peralva de Címrvalho e
Jose Ferreira, membros di Comis-
são e pelo Administrador aumberto
Lopes Potyguara da Silva, 1 servindo
de Secretário.

Declarada aberta' a sessão, o Se-
nhor Presidente esclareceu aos -. pre-
sentes que -a Comissão iria ieceber os
envelopes contendo docume liaça° e
proposta, referentes ao Edita de Con-
corrência ni° 54-A-71, tend compa-
recido e entregne ,t:; enveloi es os re-
presentantes das fintas 'Emprèsa
Brasileira de Terraplanagen e Esea-
vaçoes S.A .", "Construtor Adersy
S. A." e "ESUSA -- Emprês de Ser-
viços Urbanos S.A.".

Dando continuidade aos tr talhos o
Senhor Presidente solicitoul que os

A

e) ciem_	 cer.' a amue intei-
ra	 ,.acle pele execução -jos
se, 4	 C' roa e,	 execUe-
los C.E. ...?..nde coxo as eapaecificações
ira .ca .as pele iii,;C.etia;

ecliesinoi de que reconhece ao

da tlomissão e pelos representantes
das armas proponentes.

5. Do Julgamento
5.1 - O ju.gamento das propostas

será feito pela Comissão de COncore
INC'e.4 o d. re...a de me ralr eor rau sus- rencia, oese,vaOta a legislaçao em vi-.
pela- i oin cum:quer tere io, a cem- gor -e o melhor interesse do Instituto
eure o Ces sc.:viços; ma-cinte o paaa- , Nacional de ColonizaçOo e Reforma
mento ''rico e e5rcluaivo nos tra po lime . Amen a iNenA.
já ex ,-vo. os e a aquisiçã o por ajue- 5.2 - A Comissão, após a análise
te eine e as partes in.mressa -ias dos, das oropoatas apresentadas, redigirá
reetejais existantes no local da cima relataalo conclusivo adore a Concor-
e a ela destinados;	 ren.c a que será submetido a aprova-

g) croncemama	 linanceiro e de , pão -do Sr. Presidente do CNCRA.
execução de serviço, diagramade ,, 5.3 - ,Será classificada em 19 . (Mi-
avançamento dos serviços com inch- melro, lugar a proposta que apresen-
crieão da início e do fim de cada , (ar nudoreá vantagens para o INCRA
etana e o faturamento mensal; 	 ' observados os seguintes itens:

h) prazo de validade da proposta
não inferior a 30 (trinta) dias;	 .	 1 - preço;

i) número de agrovilas que se pro- 2 - prazo de execução dos serviços;
ponha a construir o respectivo equi- 3 - - - equipamento relacionado;
pa mento comunitário.	 4 -- acervo de serviços executa-
4 . Do Recebimento e Abertura das 1 cl°s '! 5.4 - Serão desclassifecadas as -pro-Propostas	 • postas que não satisfazerem ás con-
4.1 - O recebimento .das propostas: dições deste Editii ou contiverein con-

Será feito no dia, hora e local previs- dições nêle nau previstas, a critério
tos neste Edital, pela Comissão de da Omissão ' Julgadora.
Concorrência, em sessão pública, de i 1 5.5 - - As decisões da Comissão de
vendo os trabalhos obedecerem a se- , Concorrência somente serão .conside-
gir nte ordem:	 - -	 iradas definitivas, depois de aprovadas

4.1.1 - Registro do compareci- pelo Sr. Presidente do INCRA.
mento de cada um dos concorrentes; 5.6 - A apresentação da proposta
em têrmo lavrado no livro próprio, implica automaticamente na submis-
mediante assinatura dos representan- i são a todas as condições do Edital.
tes credenciados, termo esse que sere • 6. Diretrizes Básicas da Concorrência
encerrado pela ComiSs.ão exatamente; 6.1 -- Execução das obras de coas-
15 (quinze) minutos após a hora pre-J trução de até 20 (vinte) agrovilas e
vista neste Edital para o inicio da.: respectivo equipamento comunitário,
concorrência . Nenhuma proposta ou, ao longe) da Rodovia Transamazônica
eredencail será admitida após o elo ; a partir de . aproximadamente, 100
cerramento do termo previsto neste i :uns 'cm quilômetros) da cidade de
item.	 i Altamira, no Estado do Pará, no aen-

4.1.2 - Na presença dos proponen- i tido de Itaituba.
tes e demais pessoas que queiram as-; As agrovilas poderão ser também
sistir serão recebidos os invólucros fe- i localizadas em estradas vicinais, nor-
chanos, os quais serão nume. ados de; mais ao eixo da Rodovia Transama-
acordo com a ordem de apresentação' zônica e a uma distância de aproxi-
ao Presidente da Comissão.	 ,nnefanunte 8.01ern (oito quilômetros)
- 4.1.3 - A abertura dos invólucros i dm seu eixo

41,	 de números 1 x hum) e 2 (dois) será 6.2 - Os servioos a serem executa-
realizada em duas sessões distintas.	 des compreenderão, por agrovila esti-]

4.1.3.1 - Na primeira sessão - Inativamente:
que se efetuara na data e hora do a) de 48 a
recebimento dos mencionados invoiu- 52.00m2;
eras -Previstos neste edital - ('ar-se-a : b) uras
a abertura dos invólucros de número 150.00m2;
1 (hum), pela Ordem de registro de c) um pôsto assistencial de 	
Ccmoarecimento, verificando-se a do- 230.00m2;
cumentação nêles contida. A Comis- cl) um prédio de armazenagem de
são disporá de 48 (quarenta e oito) 400,00m2;
horas para exame e análise da do- Observação O material a ser utili-
cumentação apresentada.	 zado nas construções das unidades

Os invólucros de números 2 (dois) mencionadas será de madeira de lei

sacola

60 residências com....

primária de

no, prazo di 3 (três) dias úteis, con-
tados da el ,ta em que fôr notifica-
da para tal fim, poderá a adjudica-
ção ser trai .aferida à firma colocada
em segura& lugar e, assim, sucessi-
vamente, ai juízo . do Sr.. Presidente
do INCRA .

7.4 - o instituto Nacional de slo •
loa ização e • Reforma Agrária -
INCRA ree rva-se o direito de ad-
judicar a o na ou mais emprêsaa
obras a e: mutar, dividindo-as 	 de
adulo com a sua conveniência e
conforme s critérios estabelecidos
neste Edil si, bem como anular a
Concorrênci , no todo ou Jm parte,
sem que e iiba aos cencorrentes o
direito a em ildper indenização ou re-
clamação j- dicial ou .extrajudicial.

. Da Cauçao
8.1 - Pe ca garantia da fiel _ exe-

cução dos armoromissos assumidos,
geando da tssinatura do contrato, a
firma vence lora da Concorrência,
apresentará comprovante do depósito
de recolhirn mato da importância de
5% (cinco ator cento) do . valor do
contrato, el etuado no órgão finan.-
ceiro da At tarquia ria Guanabara.
A caução )derá ser feita em di-
nheiro ou '1 itulo da Dívida Pública
Federal.

8.2 - Por ocasião dos pagamentos,
a firma con rolante recolherá ao ór-
gão finance 'o do INCRA. na Coor •
denadoria o Norte' em Belém-PA.
em dinheiro a importância corres-
pondente a l% (três por cento) sô-
bre o valor ie cada boletim de me-
dição.

8.3 - A g armão inicial e seus re-
forços, verirniado o cumprimento in-
tegral das e áusulas contratuais, se-
rão devolvicU s mediante requarimen-
to da file na contratante após o
transcurso d • 30 '(sessenta) dias cor-
ridos, contad os a partir da data da
medição fim 1, recebidos os serviços
pela Procura- dona Jurídica.

8.4 - A <aução inicial e seus re-
forços respt nclerão pelo inadimple-
mento das arigações contratuais e
também por tôdas as multas que fo-
rem Imposta.

8.5 - O 1 CRA- não pagará juros,
nem correçãe monetária, seibre as
cauções depi citadas para oarticipa-
ção da concd rrência, em garantia da
execução do contrato.

9. Das Multas
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Anual •
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envelopes lacrados das propostas fos-
Sem rubricados, a fim de ficarem sob
a guarda da Comissão, o que foi fei-
to por todos os concorrentes e pela
própria Comissão.

Prosseguindo, a Comissão procedeu
A abertura dos envelopes contendo a
documentação dos concorrentes e efe-
tuou a Verificação numérica dos do-
cumentos apresentados, em confronto
com as relações fornecidas pelos par-
ticipantes. ' Em seguida, o Senhor
Presidente colocou os referidos do-
cumentos à disposição dos presentes e
solicitou que os mesmos fossem -ru-
bricados, após serem examinados.

Após os interessados terem exami-
nado os documentos, o Senhor Pre-
sidente indagou se desejavam fazer
alguma declaração para constar da
Ata. Ninguém desejando fazer uso da
palavra, o Senhor Presidente comu-
nicou aos presentes que a Comissão
procederia posteriormente ao exame
da documentação apresentada, a fins
de se pronunciar sóbre a habilitação
dos participantes, e de acôrdo com o
Edital, convocou os represenatrites
das firmas que porventura não fo-
rem consideradas habilitadas e aber-
tos os das demais firmas participan-
tes.

Nada mais ocorrendo, o Senhor
Presidente , encerrou a sessão às quin-
ze horas e quarenta minutos, autcri-
zando-me como Secretário, a lavrar
a presente Ata, que vai assinada e
pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, dezesseis de no-
vembro de mil novecentos e setenta
e um. Humberto Lopes Potyguara da
Silva, Secretário.: - Alfredo &luar.-

do Robinson, Aldridge Carmo, Pre-
sidente da CCSO. - Ayrton Manoel
D'Avila, Membro da .Comissão. 	 Jo-
M Peralva de Carvalho, Membro da
Comissão. - Jose Ferreira, Membro
da Comissão.
Ata n° 68-71, da reunião da Comis-

são de Concorrência de Serviços e
Obras (CCSO), para recebimento
e abertura das propdstas da- To-
niaaa de Preços:'.' 68-71, referente
ti execução dos serviços de draga-
gem com draga flutilante de suc-
ção e recalque, no Canal Sarapui,
Bacia da Baia da Guanabara, Es-
tado do Rio de Janeiro, Oi'avo Dis-
trito Federal de Obras de Sanea-
mento, conforme as exigências e
características constantes do Editai
e da Especificação n' 68-71.
As quinze horas do dia dezoito de

novembro de mil novecentos e se-
tenta e um, reuniu-se, na sede dès-
te Departamento, sito à Avenida Pre-
sidente Vargas n° 62, 70 andar, Esta-
do da Guanabara, a Comissão com-
posta pelo Engenheiro Alfredo Eduar-
do Robinson Aldridge Carmo, Presi-
dente da CCSO, pelo Procurador Ayr-
ton Manoel, D'Avila, pelos Engenhei-
ros José Pergiva de Carvalho e José
Ferreira, membros da Comissão e pe-
lo Administrador- Humberto Lopes
Potyguara da Silva, servindo de se-
cretário.

Declarada aberta a sessão, o Se-
nhor Presidepte comunicou aos ve-
sentes que` a mesma se destinava ao
recebimento e abertura das propostas
para Tomada de Preços n° 68-71, ten-
do comparecido e entregue os enve-

lopes de documentação e de propos-
ta, os representantes . das firmas
gEmprèsa Brasileira de Engenharia e
Comércio S.A." e "José Francisco
Pinto & Cia. Ltda.", inscritas nêste
Departamento sob os ns. 227 e 67,
respectivamente.

Estando ás firmas Com seus do-
cumentos de acôrdo c ram o Edital,
passou-se. à abertisra dos- envelopes
de propostas.

As propostas apresentadas, em re-
sumo foram as seguintes:

Empresa Brasileira Engenharia- e
Comárcio S.- A.

Preço total dos serviços: 	
Cr$ 2.078,000;00 (dois milhões e se-
tenta e oito mil cruzeiros)

Prazo para execução: 16 .(dezesseis)
meses.
José Francisco Pinto & Cid. Ltda.
Preço total dos serviçds: 	

Cr$ 2.078.000,00 (dois milhões e se-
tenta e oito mil cruzeiros).

Prazo para execução: 16 . (dezesseis)
meses.

Nada mais ocorrendo, 'o Senhor
Presidente encerrou . a sessão às quin-
ze horas e trinta minutos, auSeri-
zando-me como SIMsset .rie a lavrar
a presente Ata, que vai assinada e
pelos membros da Comissão.

-Rio de Janeiro, dezoito de no-
vembro de .mil novecentos e seten' 	 a
e um. Humberto Lopes Potyguarn. do
Silva, Secretário. - Alfredo Eduar-
do Robinson Aldrídge ramo Pse-
sidente da COSO. - .Ayrton. Manoel
D'Avila; Membro da Comissão. - Jo-
sé Peralva de Carvalho. Membro da
Comissão. - José -Ferreira, Membro
da Comissão.

'MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

FLI P R ÊSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional de São Paulo.

Chama-se a atenção dos interessa-
dos Ima o editai relativc a interessa-
dos 4renretentes ou destinatários,)
para receberem na Tesouraria desta
Diretoria ltegional os vali:ires decla-
rados, publicado no Diário Oficiai do-
21 do corrente, ()„)d-gina 2.827,

Dias: !,7 - 29 - 9 - 1 - 4 -
- 8 - 11 - 13 - 15 - 18 - 20 -4
22	 27 - 29 - 10; 1 - 3 -
5 - 8- 10 - 12'- 16- 18 - 22
- 2-	 -11; - 1-3  -
-6 de 12-71.

Chama-se a atenção dos Interessa-
dos para o edital, relativo a interes-
sados (remetentes ou destinalialos).
para que compareçam ,a •
desta Diretoria Regional a fim de re-
ceberem va ifires declarados puslica io
no Diário Oficial. de 16 . do corrente,
á página 2,792.

Dias: 22 , - 24 - 27 - 29 de setem-
bro; e 1 - 4 - 6 - 8 - 11 - 13 -4
15 - 18 -- 20 - 22 -- 25 -- 27 - 29
de outubrci; e 1 - 3 - 5 - 8 - 10 -
12- 16. - 18 - 22 - 24 - 26 -29
de novembro; e 1 - cle dezembro de 1971.

TRANSPORTE VIA AÉREA - CONVÊNIO DIN - ECT

DIN ASSINATURAS

DIÁRIO OFICIAL: SÈÇo 1, PARTE 1
(ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA)

DIÁRIO OFICIAL: SEçXo I, PARTE II
(ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA)

DIÁRIO DA JUSTIÇA

Semestral	 ' Cr$ Z0,00

Anuo'	 Cr$ 60,00

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL

StçÃo 1 (CÂMÃRA DOS DEPUTADOS)

Semestral
	

Cr$ 0,50

Anual
	

Cr$ 1,00

NOTA; Instruçiies no EXPEDIENTE publicado iça- segunda página- da resentã vecliçSà"



1967
DIVULGAÇÃO N.` 1.042

PREÇO: Cr$ 80

1968
DIVULGAÇÃO N . 1.152

PREÇO: Cr$ 20 30

A VENDA,

Na Guanabare,

'S ,c5r. de Vendas: Av. Rodhigues Alves I\

k:Cbcia	 Fazenda.

Atende-se a pedidos pelo Serviço :le Reembõlso Postal

Em Brasília
Na sede do Dl:g

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30
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rai:.:Éraco
Com inCliraÇão da data da publicação
no - 11:4110 Oficial'e do Volume da

-
'Coleção das Leis"

A LFA B ÉTICO-REMISSR 'O

Pela ordem alfabética dos asTintos

LEC isLAçÂo REVOGADA'

Diplomas egais ou seus dispositivos exprec.
umente iiterados, revogados, derrogadosio
'cleelacados nulos, caducos, sem efeito 012

insubsistei tes pela legislação publicada nó
ano a que se refere o volume..


